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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI Nl 3.258 

Autor: Prefeitura Municipal 
Projeto de lei nS 97/85 
Processo n2 126/85 

.. 1 
DE ARARA~/.c/ 

De 16 de DeZEIIIbro de 1 985 

DispÕe !SObre Taxas de Poder da Po 
l:Ccia, TIIXa de Expediente e dá ~ 
tras pn:JV1d3ncias.- -

O PrEFEITO 00 r.tJNJ:CÍPIO DE ARARAQUMA, Estado de Siio 
Pa.alo, no exerc!cio de suas atrib.dçÕes legais, e de acordo com o ~e de 
cretou a cilaara Municipal em sessão extrl!l3rd!.nária de 05/dez:anbro/l 985 ; 
pl"CCIIulga a seguinte lei : -

CAPÍllJLO I 

!lAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA 

SEC!o I 

DA IN::l~A 

Artigo lD - As taxas de poder de pol:Ccia tem como fa 
to gerador o exercício regular do poder de pollcia adainistre.tiva do Munic? 
pio, 11111diants a realizaçiio de diliglànciaa, extPes, inspeÇÕes, Vistorias,coã 

A .., ,-

trõle e l'iscalizaçao e outros atos actninl.strativos. 

Par!Ígrafo l1n1.co - Considera- se poder de pollcia o 
exerc!cio de atividade da Aãllinl.stração PÚblica que linli tendo ou disc:ipl!, 
nando direito, interesse ou liben:lede,regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, a. razão de interesse pÚblica cancemante à segurança, à higi-, 
... .. . . ... 
a on:IBI, aos costl.nes, a tranquilidede publica ou 80 respa to a propriedsde 
e aos direitos individuais ou coletivos. 

Artigo 2R - Serão cobredas as seguintes taxas :

I - licença de localização; 
II - contr6le e l'iscalização; 

III - licença PBI'Il tuncionllllento • horários especillis; 
IV - licença PI!II'Il exerc!cio de COIIIEÍrcio eventual ou aabuler~te no terr1 fi 

rio do Munic:Cpio; 
V - licença para execução de obras particulares; 

VI - licença pi!II'Il execução de lot-entos ou arru1111entos B1l terrenos PB!: 
ticulares; 

VII - licança para publicidade; 
VIII - licença pi!II'Il estacionaaanto 1111 vias e próprios pÚblicos municipais. 

BEÇJ'QII 

00 SWEITO PABSIW 

Artigo 311 - Contribuinta das Taxas do Poder de Pol.Í 
cia é a pes!IOa fÍsica ou jundica cuja atividade está sujeita à fiscali;z; . -
çiiio do Po~blico. 

/ 
SEdC III 

• 
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Artigo 41 - A taxa será calculada levEI'Ido- se 1111 ICOn 

ta a natureza da atividade, pranoção, a localização do estabelacimanto e ~ 
tros fatores peculiares oo contrit:uinte. 

SEC!!tJ IV 

Ç!J LA!I:A!ENlD 

Artigo 51 - As taxiiS podllll ser lmçada.s i•l.U.~ta 

ou Bll conjunto ca1 outros tributos, conf'o1111e a conveniincia da Aâainl.atra 

ção Uunl.cipal, roas nos lEI'!ÇEIIentoa constarão, obrigatoriEftenta,os elBientlll; 

d:l.stintl.vos de cada tributo e os raspectiws valores. 

ParáQrefb l1nico - O contribuinte ~e exercer CfolllliS 

"'er atividades ou praticar atos sujeitos BD Poder de PolÍcia Aãliniatrati 
# - ~ -

va dependentes de prévia licença se.~ BIJtorizaçao da Prefeitura, tere o lS'I 

çeaantD realizado de ot'Ício, 11811 prejUÍzo das penalidades cabÍveis. -

Artigo 61 - En~anto não extinto o cll.reito de consti - , , .. -
tuiçoo do crédito tributário, aeroo efetuados os lançEPantos amitl.doa nas 

épocas próprias. será penai tido ainda a reti f'icsçi;o, mediante a substitui - - -ÇSD dos avisos neo c:p.~i tados por lançsnento substitutivos. 

Artigo ?a - Independente da qui tsção poder5J ser ex --pedidos avisos acll.tivos, sBipre ~· constat.do lanç1111ento a menor, • razeo 
de cmssãa, por parta do c:ontrituinte, de dados necessários à apuraçi;o do 

raspectl. vo crédito. 

P&r~Ígral'o Único - O prezo para pag!lllento da taxa, na 

hipÓtese prevista neste artl.go, será de 130 (sessenta) dias, contados de ~ 

ta do recebl.llanto do aviao de lanÇIIIIanto adi tl.w. 

SEÇ!pV 

1)\ Af!!CA!!C!!tJ 

Artigo 81 -As taxas decorrentes do poder da poÚcia 

serão arreoadadas na fo1111a a nos prazos constantes naate. lei, da acordo CUII 

a atl.vidade ou ato exercido ou praticado no território do lolunic!pio pelo 

contribuinte. 

SEç!!tJ VI 

!W! FEg..wdJES 

Artigo 91 - O contribuinte ou o responsável poderá 

reell!lllar contra o lançesento das taxas, dentro de 3J (trinta) dias contados 

da data do racebl.manto do aviao de lançt~~~~anto. 

Artigo 10 - A recl1111ação suspende a exigibi.Udede do 

crtÍdl. to das taxas. 

, 
·~ 
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SEçllo VII 

llA TAXA OC LICENÇA OC LOCALIZACllo 

Artigo ll - Nenhuma pessoa ou estabelecimento que 
exercer as atividades de produção, ccrnércio, indÚstria ou prestação de ser 
viços, poderá instalar- se, iniciar atividade::;, alterar a natureza desta; 
ou sua localização san prévia autorizução e pag<Ynento da taxa de licença 
dt:: loc9.lização. 

§ 12 - A taxo de licença de localização tEil\bén inci 
' . t de sobre os dt:pc s1. ·os fechados. 

§ 2Q - Cs ccmGrcinntes CvL.:ntu:lis e lTnb..üantGs estão 
isantos da t3.Xa do qtK' tr:1t.:1 C~'ita s~Jçc:.c. 

,~.:r·tigo 1:: - ,;.';, ;...tu-::orizar;~n par:1 in[·>talar, iniciar ou 
u.l tcrar .Jti· ... 'id;.JL:r.:. somente ser~ ccncedid.:J. se .~s condiÇÕes c~e: zDn2d'l1snto 1 
local i zaç'ilo, h i 1J i cnc~ c t~egur ançc1, fol'S-tn adequ.-:;d:~s U c'spêc:. c de :;. ti vidades 
n ser excrciJ,..;., c'Jnfarr11r :1 legislaç5u ,JPlicávr:l, !._ltY.n pn:.)u!'zo d ~ ordBTI e 
da tranquilidadc pCbEc .. :~ . 

.<\rtigo 13- Constituee1-s'" ut:iv.édadccc distintas para 
efEito de toxc. de licEnç2. rJ~3 local i ;:uçêio :-

I as que, cmbJru. sob <.1 mesmn rcsponsabilidCJde c :..t:.·JidcldD 1 :::~ejan exer 
r ... ' . ... .-I' cidas por di 1~erentcs pessoo.~; J.s~cas ou Jurl~üc..lEj 

li as q..>e, emboPa sob a mosno. responsabilidGde e atividade, sajan exer 
cidas en prédios distintos ou locais div2rsos. 

versos, dois ou 
rios pavimentos 

F'ar~grafo Único - Não scr::io ccns.idErados locais 
m<.d~:~ imÓvci s contÍguos com comur..~caç.Üo :._nterna, nen os 
dG U1l mesno imÓvel. 

di-
• 

v~ 

Artigo 14- Ao solicitar u liconçc o contribuinte d~ 
, • 1 . f ... ., . .. vera fornecer 3. Prcfei tura os e ancntos e l.n orrn:.:tçoc~: m~cessann3 3 sua 

inscrição no Cadastro Fisc'll, c que dEverão ser ntua:}_izc<clas sempre que acar 
rer al teraçãa que ímpli que em mocti Fico.ção dos d:ufus .:;nt·::riormento gravado~ 
dentre dos prazos seguintes :-

I 10 (déz) dias, na caso de pesscla fisica; 

II 3J (trinta) ctios, no caso de pessoas juricticas ou firm·:JS indi>àduais. 

Parágrafo Uni co - Contar-so-ão os prazos, a partir da 
ocorrência da alteração. 

Artigo 15 - O contrib.Jinte deverá comunicar a:J Cadas 
tro Fiscal a c~;ssação do '"'as atividades, no prazo ele 15 (q..>inzo) dias 
contados da efetiva p<lrali:::.ação daquelas. Cornpr::lVada a procedôncia da ccmu 
nicação, a inscrição cadastral ser~ cancelad.J. san prejuizo das exigência; 
dos tl"i butos dc'Jidos. 

, 
·~ 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA fl.04 

Artigo 16 - C Órgão municip . .-11 compct•3ntc procederá 
de of{cia a inscriç~ ou a atucüizaçêío das cadastros, q_Jando o contrituin 
te não fizer nos prazos determinados, aplicando-se as pcnalidadt)S cu.bÍvei;_ 

Artigo 17 - O Alvar-~ é o c!ocumento que pormi te o exer 
cicio do at:l.vidJde, e será expectido ç;cla t.lUtol-1 C21Co cc~pctcntc ;;1pÓs o cu; 
primentn dG.s oxi gênci as legais c o p -,g;_lffi ente d.-::. rcspcc ti v~--t tax:'l. 

§ 1 ~ - Não será penni ti do quoisquor 
~ . 

o nxerc~c:.o de 
ntividades sEm a • pot~sc c!o respectivo Cllv;:tra. 

§ 2º - O .1\l vur~ d€lvcr.~ 2cr· .J. fi xudu ur, loc-Jl vi si vel 
c acess{ vel n Fl :: .. c.Jlizu.çÕ.o • 

. "-rtigo 18 - O ,;1 V:J.t'á de hc<JnÇCt de l:Jcali zaç3o e fun , 
cian<Jmento podsrQ scr cc:sso.do e fcchc:do o esto.bclecimento, c q.Jalquer ten 
po, desde -'~'-'e deixan de existi r as condiçÕes q_JC legi ti.me1nw. a concessão -
da licença ou q.1c.ndo o contrituinte, me9llo apÓs a aplicC~ção d:J.S pcnalid~ 
des cabÍveis, não cu~pru 9S dctm."TninE1çÕes dn Frefci tura. 

Artigc 19 - A tox~ Ue que trntJ cst~ seçõo, sorá co 
brada de acordo can et Tabela I, anexa a esta lei, e sorá recolhidn de t.rna 
s~ vez, por acasiã.o do pedido do licença. para ~nc>talação, inÍcio ou alter~ 
çõo de atividades, ou da localização. 

§ 1~ - t>os casos de atividades mÚltiplas exercidas 
no mesmo local, o. taxa será calculada e cobrada levando-se Gm consideração 
a atividade sujeita n mni.or Ônus fiscal, entre us previstas na tabela, 

§ 2Q - A taxa de licença do loc :.li i zoção nos casos de 
al ter<1ção a q.JB se refere o artigo 11 desta lei, corrosponderá a 5ü'fo ( ci_Q 
quente por conte) do valor constante na Tabela do que trat::; o "caput" de_!! 
te artigo, devido para cada ::;tividede. 

§ :J~ - Quando ocorrer alteração de rozao social, ca 
pi tal ou q.Jadro scci al, a taxa será cobrada de acordo com a To bela VIII 
anexa a esta lei. 

SEçh:J VIII 

DA TAXA OC CONTROLE E FISGAI..IZAÇh:J 

Artigo 20 - A taxa de contrôle 8 f"i :o:calização será 
devida 1 anualmente, pelo efetivo contrôlo e fi8calização exe:rcid.:1s sobre 
as pessoas ou cstubelecimentos instalados ou 811 ativicl;c,des de produção, co 
mércio, indÚstri.J. ou pr·cstação de serviços, no tarri tÓriG do i·."1unicÍpio, v{ 
sando à observâncio das leis, nJnnas e posturas "JcJ'ninistriJtLvas concernm 
tes à higiene, saÚde e ao sossêgo pÚblico. 

§ lg - O clispostc noste :1rtigo •>PlicOl-se t3llbán aos 
depÔ si tos fechados E aos comerciante~: eventuais DU em bul;J.ntes. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

§ 2Q - Para as atividades temporárias nas vias 
gradouros pÚblicos, o pagamento da taxo de que tcata o "caput" deste 
go não dispensa a cobrança de taxa de licença para comércio eventual 
bulante, 

fl.05 

e lo 
arti 

ou em 

Artigo 21 - A fiscalização de rendas verificará se 
as pessoas ou estabelecimentos estão instalados, fur.cionançlo ou exercen
do atividades de acordo com as condições e care.ctertsticCJ.s q_Je legitimaram 
Q concessão do licença de localizuçàoa 

Artigo 22 - A taxa de que trata esta seção será co
brada de acordo com a Tabelo I, proporcionalmente aos meses ao q.Je o con 
tribuinte estiver instalado ou em otivl_dades dentro elo oxorc{cio, 

P.:.rágrafo Único - No 

xa será cobrada de uma sÓ vez, por ocacdão 
ça de locelízação o funcionernon to, 

primeiro ano de atividade a ta 
da CDnc:assão do Alvará da licen 

Artigo 23 - Poderão ser cancelados os débitos lança 
dos que incidiran sobre contribuintes, correspondentes oo pertado posterio; 
ao encerranento de suns atividades, desde que os interessados camprovan a 
cessação de suas atividades com documentos 11<Íbcis, san pr~:ju:í'zo de custas 
processuais .. 

Artigo 24 - As passoos ou esto.!Jelecimantos que exe!: 
çan atividades de produção, comércio, in~stria ou prestaçõ.o de serviços , 
deverão apresentar C, repartição fiscal, no perÍodo de 1 g ;;:, 31 de jonai ro 
do ano seguinta ao de ano-base, o Declaração de :>adtls Inrormo·tivos- OCDAI, 
que obedecer;} modêlo aprovado pela Fazenda r.~unicipal. 

SEÇÃO IX 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FlJt.CIONAIENTD EM HORÁRIO ESPECIAL 

Artigo 25 - Para os estabelecimentos dsfinioos no ar 
tigo 11 desta lei, poderá ser concedida licança especial para funcionamen 

, , -
to an curater permanente ou eventual, fora do harario regulanentar, respei 
taoos os dispo si ti vos port:inentcs da logislaçÕ.O Ft~dcr-al c r,;unicipel, -

Artigo <D - A taxa de licença para funcionanento an 
horário especial an caráter permanente, será cobrê!da na ruzêío de 'JJ)~ ( trín 
ta por cento) do valor da taxa de controle e fiscalizaçõ.o, constante da ri 
bela I, anexa u esta lei, 

Artigo Z1 - Nas casos de concessão de licença espe
cial para funciomnonto em caráter eventual, o taxa ser'1 cobr;lda de acordo 
com a Tabela II, constante nes tu lei, o que dcver.i ::cr mcolhida antocip~ 
d311ante, 

Farc:;}rafo Único - ~ ob..>'igatório a af~xc.ç'3o, junta do 

Alvará de licença de local:lzaç:ÍO e funcianétl\ento, do cct~•provantD do pag~ 

manto da taxo de que tratw este artigo, sob pcncl de rcvclgC~ç:ÕO ct.:o licença 
especial, 
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Artigo 28 - Aos estabelecimertns Cf.lB permaneceran em 
funcionancnto ou an atividades apÓs os horários reQJlilllonto.res, ser.t a devi 
dSl autarizaçã.o, serão impostas multas no valor de 100~~ (cem por cento) ch 
valor dll taxa, por dia en que permanecer san a necessário. autor:i za.ção. 

Parágrafo ÚniCD - 0 pagamentc d:t multa, neto dispensa 
o contribuinte do recolhimento da taxa devida. 

SECllo X 

DA TAXA OC UCENÇA PARA COM~FCIO E'uENTUAL. OU AloiB..ILANlE 

. . fu·tigo 29 - Qua.lqu<Cr a ti •ri.d::odc do comerc:to eventual 
ou antulante, SÓ será pcrmi tida no ter·ri tório do :-.·.;_:ni_c{plo 'lPÓs a conce§. 
são da licença d2. Prefei tl.n'u c o pug.:111011tu da. to.xc. c:orTcspondcntc: para co 
mérc:.o e·vcntunl ou a.Mb.Jlnrl te. 

I ff<1 d3tcmin3dus Ópocos do o.no o-n loc:1i~3 ~:ut::.:;·izudos p21.-, :'l'Bfeitura, 
;J pc::rtencentcs a pcrticulares: 

II em instulaçÕcs rm.a·~ .. {veis, coloc:_:d.'J.S nus \'~. ·.s ou logrtldcurns p~bl~ 
co.s 1 cr:r.~o bclcÕc.s, b..trl\J.Cos 1 mc~.:;o.::., t:~bulcj_ .lJ:~, c ossmc-!lt1c.das, des 
d\J que UI..J torizu.dos pcl:1 Prcfci tur~. 

§ 22 - CornÓrcio ai"lb.Jl:n-:ts 8 c; exercido por pessoa fi 
sica SB'TI instalaçÕes ou localizaç::Ín fixcc. 

• •"V"\ ~ • # • ... Artigo ..,_, - l. obn.gatar'l.::o u ~n:;or:.çan do comerci.ante 
cventu.:1l ou ,:r.ib..ilu.ntc í.:t Frcfci turw.. 

§ 19 - Fic~lfll exCll;Ídos dus r..;-j.gêncins dc::.tc :trtl.go 
,:!QUOlr.s qun r.;:xcr·c~rcrn o comén:J.o a:--. Cür:1tcr permur.cn J:.:c c que S1.: dedícu.ran 1 

rJn detmminadcts épocas do QnO, a ativi.;:Lde morcuntil dcfinidn cano even 
tual ou ['lll!:>ulants. 

§ 2Q - Ao contr-ib.J:Lr<tc 
concedido cartão dw h:Jbilitação, ::JUC conter.~ 
vidad8. 

• rcgul .. :.n1cntc in.sc.:----l to sara 
2.s c:.,r\JctcrÍstico.3 de sua ati. 

~ . ' § 3Q - A i nscri ço.o devcrn ~LT :..1. tuall zadc.. sempre que 
acorroron cil t·Jr<:.içÕes Em relação aos dudos anteriort~Jc.nte gravo.d:J!j ro Cada~ 
tro Fiscal di.l Frofeitura • 

. O.rtigo 31 - f'oro o oxm'C{cieo rJJ comércic cven•~ual ou 
<'fTlbulante em instnlaçõcs fixo.s ou remo·v{ vais, 6 ot rluatória a :~prescntação 
do lauda de vistoria., mG::rr.o Cf-JC pl'"'ovisÓrias. 

§ l ç; - O nms'"rlo procedlment.J 8 oxigido quo.r.do se tr~ 
tar de 8Cf.lipcJmentos ou q>üroli10S Cf.lD impliq.lm on scgurcnç;G c: comodidade 
dos usuários. 

\ 
\ 

, 
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§ 2º - .4 exigência de vístor~-Ci 8 extonsivo. quando se 

tro.tnr de uso de veÍculos ou outros moi os d8 expos: 1;?:.o du produtns. 

§ 32 - t dispensável da exigência a que se refere es 
te artigo qJC!ndo a atividade for exercida an estabelecimentos jÚ licencia 
dos e vistoric.dos, 

Artigo 32 - Quando o exerc{:;;J.o cb comércio eventual 
ou anbulante depender de fiscalização sanitária, é obrigatória a apresent!!; 
çÊÍo de registro e inscrição no Posto do SaÚde do l{.unicÍpio. 

Artigo 33 - Não será permitido o comércio 
ou anbulante dos seguintes produtos :-

I mEdicanentos ou quaisquer outros proâ.Jtos famacêuticos; 
II aguardente ou qualquer bebida alcoÓlica; 

III qualquer tipo de substâncias inflanáveis; 

eventual 

IV folhetos, po.nfletos, livros ou gravuras de caráter obsceno ou sub 
versivo; 

V jÓias e relÓgios; 
VI ouh'Os produtos julgocbs 1n:lonvenian111a pelas autoridac:2s pÚblicas. 

Artigo 34 - A licença para o comércio eventual ou am 
bulante será expedida respeitada as conveniências do trânsito e as diretri 
zes básicas cb zoneanento da cidade, ordenamento urbano, segurança e tra~ 
quilidade das pessoas. 

Artigo 35 
mércio eventual ou anbulante :-

São isentos da taxa dc liC8JlÇ:l para O CE_ 

I os cegos c portadores de defeitos f'fsicos e doenças que os imposs!, 
bili tB'll paro outro:; trabalhos; 

II os vendedores de livros, jomcU.s e revist:cs; 

III os engr.J..xab~s sau ponto fixo i 

IV 

v 

as pesso:1s com rncds de 60 (sessenta) anos de idJde, Q-JO nao tive 
ran outros neios de subsistência; 

os vendedores amb.Jlantes de bUhetes de l,ltcri:~s. 

A>'ti[Jo :Y:l - 1\ liccnço é i'1transferi'vel c obrigatoria 
monte dc;Jcr:Í müntcr-se com o licenc:.ado, seu anprr·aado ou preposto, e será' 
apresentodo ~ f:. se ali zaç::ÍO, sonpre que exigi do. 

Artigo :J7 - Serão apreendidos os objetns e mercado 
rias das pessoas que 58 cncontrar13Tl no exercicio cio comércio eventual ou 
il't1 bulan te, SB'll il respoc ti v a licença. 

PerQgr<:~fo Único - O rnG3llo procccdimento s>Jrá adotacb 
an ~elação C'.O licenciacb CIJf" .• ndo ccntrnrian as cor.diçÕes da licença. concedi 

\ da. 
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Artigo 38 - Os objetos e mercadorias apruendicbs se 
rão devidanente relacionados e, sanpre que poss{vel, na presenç-::1 cb infr~ 
tor ou dB áJas tBstanumas e encEtnimadas a.o depÓs::. to municipal. 

Artigo :9 - Com cxcessão do disposto no artigo 40, o 
infrator deverá promover a retirada dos objetos o mercadorias apreendicbs 
no prazo de :Il (trinta) dias contacbs da data da apreensão, medít111to o p~ 
ganento da multa devida, 

§ H - Posteri.onnente ao tÓnnino do prazo " que se 
refere este artigo, os objetos e mercadorias seroo avaliados pela autorida 
de competente e levados o leilão, 

§ 2~ - Apurando-se no leilão importância superior ao 
valor da multo e donais custas do leiloo, ~orá o nutuado no ti ficado para 1 
no prazo do :Il (trinta) dias a receber o excedente. 

Artigo ,1() -Os bens parec{vl2is, qJando oprcendicbs , 
deverão ser imediatanentc doacbs a entidades filantr.:ípicas do ~ •• unic{pio 
sendo neste caso, procedido a devida averbação no termo de apr~ensão, 

Artigo 41 - As mercadorias eprcoe:ndidas e qJe apresen 
taran-se deterioradas ou an inÍcio de de:ccmposiçilo, dewri:ío ser inutiliza: 
das. 

. . Artigo 42 - A t<:ü<a de licenç,3 par" comorcJ.o eventual 
ou ambulante, ser~ cobrada de acordo com a Tabela III, anexa a esta lci,de 
uma. SÓ voz no ato da concessão do licenci.ancnto. 

Par~grafo Único - ::os casos de ol tcreçÕ.O 
do comércio ou da localização, o valor do taxa corresponder~ o 
cento) dG UF (Unidade Fiscal). 

cb gênero 
w;;( déz por 

Artigo 43 - O paganonto dG taxa de que trata esta se 
çao nao dispensa o pagõl11ento da Taxa de Controle c Fisculização. 

SEC~ XI 

DA TAXA CE UCENCA PARA EXECUÇ~ CE OBRAS PARTICULARES 

~ ,\rt' r:o 44 - A texe1 de licent;-; pe1r:J execuçao de obras 
particulares é dGvidu en todos os casos jo constn.:çÕ.o, reconstrução. refor 
ma ou demolição de odi ficações, muros ou qJalquer outrs obr3 1 dentro da zo 
nc. urbanu. de L~unicÍpio. 

Artiao 45 - Nenhumu construc~ 3o, n::!forrnu, danolição 
ou obra de qualquor nature'za poderri ser iniciada ,,crr, provia Lc.r:nçG da Pre 
feitura e san o pugancnto du t:J.Xa definida no Grti JO untodor . 

• ,\rt.:..:l.J I!G - /\ t.~:x;_, ser-.-\ cob; ·;1J.1 rJo :Jr::orC·; com a. Tabe 

lw IiJ 1 c~ncxo. ;1 c:::.ta lei. 
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. ~\rtigo !!.7 - A tax:1 de que tr.:··.t:a esta scçÕ.o n.::o • ser a 

I lit:lp•:z:n ou pinWra cxtern:t ou in-i:!Jrna. de ec:i ficaçõcs, mur·os e gr~ 

dis; 

II construção do pusscios, ctcsd8 quE uprovactoe-. o.Jtes pela Frefei tura; 

III const!'Ução de bürracões d2stinudo!:J Õ. guordi- de muteriais para obn:s 
j3 licer.cj ..1da~;. 

SEÇÃO XII 

A TAXA OC LICENÇA PARA EXECUÇ~O OC ARRUA~;ENTOS E LOlEAME~TOS OC TEffiEf'()S 

PARTICULARES 

1\rti;:J 48 - .•\ ta."<:l de liccnçn pC<ra exccuç3o de arru~ 
mantos e lo tc:~:mrtos a c tornJno~~ part~.culo.res é dO\.'ldü. nos co.sos que depe~ 
dom d8 ap!D\.!::.tÇÕ.a d.-:. ?rcfcd. tura, na fon.1a do legisl.·.~ç:1o m \ligo r • 

. . ',rtigo t19 - Nenhum pléln:J ou pu ,jato dB arnJJnBnto ou 

1 . 1 • oteanEn to d:: terrenos pu.rt:i.cu ares podora sor exsc.u t::do sm1 o r..rSvio pag~ 
menta da toxw dr: Cf-!C tr-uta os ta ssç:.m. 

. 
~crc cxr=ji.do alva 

;\t'tig:J 51 - A t:>x" serii cobc.d~ de Jcord" colt a Tabe 

la '/, ::J.nCxct a c.:::.t::.:t lei .. 

SEÇÃO XIII 

DA TAXA OC PUaiCIOAOE 

i\rtigo 52 - A t:Ycl de rub:Cic' d.1de tc:m co-r.C' fato gera 
OOr ·".1 explornç5o ou uti.liz.J.';::lo de putli.cidadc ou p;.--n~·:t.i]ur~rt~ poi.·· meio de 1~ 
treiros, ~2Jnéis, dÍsticos, placas, t:.hJlctas 1 onÚI·.::~.o~., luminosO.'i 1 fllacar 
ds ou outras far"as similares. e tambén por mclo Cc. X"'p1ificadc:!"'Cst al~ 
f;:lla.ntcs, mcguf~n-;cs ou í::-n~~-.:.;Jandi :3tu.s, ::m vi-~z a L·1o]r::douros ç:-t7bJ.icas des 
de q~...~e possc..1n ser vts{vcis ou o.udÍvç.:1 s l~os-:o:J, ou Q"T1 J.oc:ris de :J.CCsso ao 

pÚblico, 

, r- , • ' -
~'aro.;n.it o Un1co - .\ e.·-~ploro.çu.o das ;n.2los do publici-

de: i- refoi tura. 

::.r~~ntns d8 t_v:~ de publi:::idade ~-

I q.Jaisq;sr r.teios de: publj.cidade reLllizada cor;~ finalidade c{vica 
clei toral, bonefice;nte, cul tur:ll ou csço:-ti VCJ., 

II pl::;cas tndicc.b.v;::.:s, nos locois íJc C:':'lnst.rut;Õ.O, C.E nanes do f'inna.s 
• ou pro f-:' .. ~>sionúi s rcsponsavei s pelo projet1:1. 

I ..•. ; 
' 
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III tubulctflS ::_ndlcat:Lvu:J de loco.liz~1çÕo de s{fj.i~~, grcnj1;..:;, r::h~caras 
e f azend.:l3; 

IV t:abulr:;tus indicutivu.!.:. de hospt +-.:üs, co.sns do sa.Údu, a11':lulatórios 
o prcJntos sccorrosi 

V os curtazcs o unÚncios de r· 1bli c::.do.dc coloc.:Jda.s no interior de es 

telbClocimcntns, inclush'o foüx::ts de CfJalq.;or natur<eza, exceto as 
g::.Ueri. r1s, shopirgs G mercJ.do municipal; 

VI cs plc.cas ou tabulc~tas coloc:tdw.s E:r.'l tcrrunos ou propriedades com 
n.r-5 exclusiVOS de VEnd::l OU locu:;Üo; 

VII os c::~.rtu.::cs e anÚncios das pro:Jr::P.ações dos cinemas, teatros, ci,:: 
cos, bJ:L tss ou similares, Ucsdc que caloc~~do.s nos limi te3 de seus 
estabelecimentos; 

VIII 
, . , 

os anunc1os e i71ensagens publici tarlas inscrid9.5 no inter-ior de 
veículos; 

IX "" . . "" . os anunc~os pro\.'lsonos, cmo :- i•,':udarf:rnCJ::: un breve oq .. d; Mudanos 

pura ••••• ; e dizere~ 3Gmolhantes; 

X 
, . 

os 3nunc::..os en postes indiCLl~vos de ~as, uvenides, c.lsunedas ou 
>'ruças, 

, 
Artigo 5tl - Cont:::~io..Jintc d€.1 ~::r<:J c a pe::soc. f{sica 

ou juMdi.ca que :-

, . I . I fe.çw qualquer ospcc~c de publicidade e ou , .nunctc; 

II explore ou utilizo, com objeti\..'OS ccrn~r'Cic:.:.:.s, 3 ctl.vu1g-~~J;:io de P!:;J. 
blicidude ou anúncios de tercoüus; 

III 58 bencfici&r dir·cta ou indin:t:>11entc da public~dJde, 

F'Dr.-5grafo ljnicc: 
rr1enbJ dw. t.J.X;J., ~quc.2..r::, q.;e pormi tirB":l 

Cf-ler meia de publici.c:.ds oc; propagand:o, 

, :cspondan co} ó da ri Dmen te pela paga 

utilizaçêie ou u e"plorc:çêío por qual , -
an imo 1 / 1~Í:. de sue. pt'opri. cdade. 

,;r-Q. go 55 - A t~1xa de ~~.1\JJ.i c.icl..-.:..c1o ::)cr.-:1 ::ob:.~adc. de 

c;.cord'J com .:1 Tc.bcJ.o ·,,-J.., anexa o. UE.:tt.:J. lei. 

§ 1~ - ,~ publiciltude CfJC.:PdD .~Fl.x.ld..ts, c l>irtudas nas 
dcpcndênr..ios do cstabclccirnen to do pr-:)prio contri b-...: . .:.nte podoré :.cr lu.nçad~ 
c arrccado..dn conjunterr~rnte com outr3.s t.:l.Xas do po~c.r de po:{cir..l. 

, 
§ 2!;! - Qu3ndo a'..iulsa, a t;J.;ç:J. :!c publicidade. sc;:ra pa 

ga t.1ntccipCL:::IJ11Cil bJ mediante reei bo na acos::.ão du. cutarg~1 d::t uu torizaçã.o. 

§ :r - Quando c. pc;blicidado referida no Ítan 3 da Ta 
bela \/I 1 anexa a 8Sta lei 1 for fei tn por meio de .:::nÚncios lunir.osos de gá; 
neon ou similar, o valor d11s taxas será rocluzidc m :IJ(, ( trint.:: por cento) 
do valor. 
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c i ado r,o p ::1rilgra fo 
~fixo.da an paredes 
ata11 área superior 

§ 4º - 1\o contri b.ü nte q_Je al én de e<nÚ•·,cio referen 
antcri.or, possuir publicidade ou p:~o1=aganda pintada ou 
ou muros de sou estL.lb:!lccimento 1 c desde Cf.-.18 D3tao 

a 1 (Lrl1) metro q;adn1do, será tJTlbán exigidu a taxa 
• vida por ezta, cobrada sabre a area oxcodcnte. 

PO,!! 
d~ 

1\rtigo 56 - A tax;:, podará ser eobradu "Ex CITcio" , 
quando for constatado pela fisealizaç2io municipal, propaganda ou publicid~ 
d<2 não lunçada pêla Prcfei tura. 

Artigo 57 - A prop:Jganda ou publicidade deve ser man 
tido an /:x:Jm estado de conservação e an psrfsi tas condiçÕes de SE·gurança 7 
sob pena de multa eq;ivillente ao dobro do vo.lor du taxa c postm1.or retira 
du ou inutilizaçêeo por porte da Prefe:i turu, cuso nõ.o tonha sido restabele: 
ci.du a sua :d b.J,,.;êío inicial dentro de :1J (trinta} Jins contudo c da lavra~ 
ra do au ta de in f' ração. 

SEÇÃO XIV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA ESTI'CIONAAENTO EM VIAS E f"R6PRIOS PÚB...ICOS r.'IJNICI = 
PAIS -

,~rtigo 58 - Estão sujei tos .:::o pc~ganento cb. tQXo. de . , . 
liconçu. po..r0. c.:.t~tclon:JfflcntD tod8s o5 'JC:tculos de --..~lu:::r..Jel ou de f!·ete, des 
ti.nad:Js ao transpor""te de possagei ros cu de ::::::urgas, G quo aguard:.-,~., serviço 
estucionado'J no:-3 vius o pffiprios pÚblicos municipc1:s. 

f"l.::::rêi:;rafo Lnico - [stão cxclu{ :~os du tc1x~:. da licença 
r.-· dr('l cs t:.·Lci onrlllcn to os vcf cu los de ,llugu r:Íl pr::: \/i dos d~J tr.J.ç5o ,:lnim,:J. ( c a.:::, 

!'OÇCS ). 

r,rti:::ro 59 - Todo o conb-1. b.Ji nto da t:tXa da licença 
pu.ru est.J.c:.on:r.:c>nto deverá proceder .:r SU\..1 in::JcriçÕo no C:Jdastrr~· ;:·iscal da 
Frcfcl tur.J., bOTI corno -:1tualiznr sua inscriçÕo S6i1pr·s que houver al tero.ção 
3'1', relo.çÕ.o .J.DS d::tcbs anteriormente dccl.:trados. 

Artigo 60 - A t2xt1 de que lTc1t;:l ~--;stu. 

brada do acordo ca':l a Tabela ·JII, anox:1 a ost:~ lei. 
co 

Artj.go Gl - i'.bs c.:.:.sos do ~c-r;1utJ. de ponLJ por pormi~ 

sir.Óric ou tr~~r.::fcrência de ponto, a tax-:1 ser\~ ccbruja. de c:.co1'"'do co:n a Ta 
bclu \~II:, const·_tnte dcst,:;. lei. 

SECJID XV 

DAS PENALI OADES 

Art'.go G2- ,\ fc,lt.l do pe!gi:Jl"'cr:to d:~s tCD:as definidas 
neste C2lJ_:\,ul~· , no::J pr:J.::o~ legais, su~:'it::t.rÓ o cc:ntl-it:uintc ~~ pcnulidacEs 

pre2vistas c:o nrtci::;o 2] d:1 Lei nv 3.021, de 22 de l;c'Jsrobro de 1 "iJ3 (C.Ódigo 

Tributário :Junicip.:U). 
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ÇAPÍl\JLO II 

QA TA)(A OE Elf'EatENlE 

Artigo 63 - A taxa da EDCpadisnta á 11111 taxa da aer 

viços pÚblicos "-'a t. coa:~ f'atr:l gerador, o ingresso de re"-'erlmenb:ls , p'; 
, - -

péis ou doculenb:ls ID "-'ais"-'ar repart:l.çoes da Prefai tura para ex!llas, ~ 

cii!IÇiio ou de!lpacho, boa CXliJIO :- certidÕes, cartl.f'icados, alvarás,averbaçõ..;'. 

l:u8C811, registros, anotações a outros da Cf'al"-'er natureza. 

PIU'IÍgral'o ll'nico - Niio incide a taxa de EDCpadisnta :

I - os re"-'arinlenb:ls a cartl.diias rel.stivos 5l serviço da slist!llsntc llili 

tar ou para f'ins alei tcrais; -

Il - os re~f~art.entos f'onllulados pCJr fUncionários do llurti.CÍpio rel.IICione

dos CCII sua v1 da ftmcl.onal; 

III - as tuscas e cartl.á!íes relativas 110 pari"odo de contribui;ô'es para f'1na 

da previdincia IIOcilll., da pa.soas recomacidallente pobres. 

Artigo 64 - A taxa da Cf'e trata esta seção é davida 

pelo proprietário da petl.çiio ou "-'• tiver interesse direto ro ata cb ~ 
, -

ro •urtl.cipal,e sere cobrada antacipadallente da acordo c~ a Tabela VIII,.,. -
xa a esta lei. 

Artigo 65 - A cobrw'lça da taxa será f'ai ta por i ~~te' 
# A - -

•ãcll.o de guia ou processo IIIBCinico na ocaaiao lilll "-'e o ato for pratl.cado,au 

ea Cf~B o instruaantD fomal seja protocol.W. 

parágrafo t1rtl.co - En"-'anàl não efatuedo o pag•BRtD . , 
da taxa, sara wstado o andl!lllentD de papái.s ou aàls sobre os "-'ais inci~ 

a taxa. 

Artigo 66 - FazEIII parta integrante desta lei, a.s ta -
belas aa anexo. 

Artigo 6? - Fica revogado o CapÍ b.llo VI du taxas de 

licença, a a Seção I - da incidtncia, Seção II - do sujei to passivo, Saçé:l 
III - do cálculo da taxa, Seção IV - da taxa de licença para locelizaçic de 

ast:abelec::lmentr:ls da prowçiio, ca~árcio, 1,qjstr1a e prestaçiio da serviços , 

Baçiio V - da taxa da ra10VBÇÍÍO de licença para locali ZBÇÍÍO da estabeleciiiB!, 

tos da produção, caaárc:l.o, indÚstria a prastaçiio da serviços, Saçiio VI - tia 

taxa da licença para ft.lncion!ll.,to E111 horário especial, seção VII - da taxa 
da liCMÇa para CCIIércio BV8flb.lal ou 1Pbula1te, Saçiio VIII - da taxa da li

cença para execução da obras part:l.a.~larae, saçiiíJ rx - da taxa da lic8n91!1 p~ 

ra execução da arn.e•antoa e lot-antos ele Le:t n!i 10s parti. a.alarea, sação x
da taxa da licença para publ.ic1dad8 e saçé:l XJ: - das penalidades, CXIJ z wpo..!. 
dente I!IDI!I artl.gca de rÚIIaros 96, 97, 98, 99, 100 1 101, 1021 103, 104, 105 , . , 
1061 1071 108, 109, 110 1 111 e_. paragrafos 112, 113, 114, a seus p~ 

, '~ 
' 
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t'os 115, 116, 1171 118, 119, 13J, 121., 122, 123, 1241 125, 135 a 127, da 
Lei Murd.cl.pel nR 3.021., de 22 de Nova~bro de 1 983 - CÓdl.go Tributário llun:!:, 
cl.pel. 

Arti.~J:J 68 - Eata Lei entrará Elll vigor na data da .ua 
publica9êío, pl"QQ,z:l.ndD seus e1'8:l.tos a partl.r da 1R da Janal.ro de 1 986. 

PAEFEiliJRA 00 llJNICÍPIO OE ARN'IAWARA, aos 16 ( dazasseis ) de Oe~bnl da 

1 985 ( 1111 I'1Civecantos e oi tenta e cinco ) .-

Publicada no Oepartmento da Aâllird.stração Uurd.cl.pel, ne. data supra.-

I 

.::---~ 
A ffiANt*l 

-oirator í:lo Qepartellento da Adli 

Registrada às fls. nRa. 1:E1 133, 140, 14l, 142, 1431 144, 145, 146, 147, 

148, 1119, 150, 151, 152, 153 • 154, 155, 156, 157, 158, 1!!3, 160, 161 • 

162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 1?0, 171, 172, 173, 174, 175,1?6, 

177, 178, 1?9 e 180 do livro CCIIpstenta n• 23.-

Ptu:ESSO Nl 1103/85 - "FC~ • 
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TAEELA I 

TAEELA PARA CÁLCULO DAS TAXAS CE LICEI'ÇA PARA LOCALIZAÇIID E CE CONTROLE 

E FISCALIZAÇIID 

I TE t.l 

CCM~FCIO 

l,l - Ginaros Alimenti'cios :-

1,1.1 - Açou!J.Ie, pal.xarla, latic!nl.os a d! 

rivados, caaaa de aves e derivados, casa 

de frios, 

tiS 

f a 
- Até 3 SÓcios, Elllpregados, ou Cf.lando 

utilize de mão-da-obra exclus:l.ve~~~enta -llliliar ••••••••• ••••••••••••••• •. •. •. •. • • 
-da 4 a 8 •••••••••••••••••••••••••••• 
-de 9 a 12 •••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 12 •••••••••••••••••••••••••••• 

1.1.2- RestaJrantes, pizzarias, churrasca-

rias e cantinas, 

• • - Ate 3 aõcios, awpragados, ou Cf.IBAdo se 
utilize de ~aál-da-obra exclus:l.ve~~~ente-

f~liar, aut8~os •••••••••••••••••••• 
-de 4 a 10•••••••••••••••••••••••••••• 
- BICille. de 10 • ••••••••••••••••••••••••••• 

1,1,3 - Lanchonetes, bar e café, pastela

rias, rotiss:l.ere e cantinas (exceto as caa -
paradas a resta.lrentes). 

- Até 3 SÓcios, awpregados, ou Cf.lando ee 
utilize de mão-da-obra axclus:l.vlllanta fa -miliar •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 4 a 8 •••••••••••••••••••••••••••• 
-de 8 a 12 •••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 12 •••••••••••••••••••••••••••• 

1,1,4 - Confal. tarlas, docerias,sorveterias 

1:x:111 bani eras. 

- Até 3 SÓcios, lllpregados, ou Cf.lando se 
utiliza de 11ão-da-obra axclusiv1111ente f,!! 

miUar •••••••••••••• •••••••••••• •• •. •. • • 

. )~. 

Taxa de licença 
de localização 

(uF) 

l 
l 
l 
2 

1 
l 
2 

l 
1 
2 
2 

l 

Taxa da contr6 -la e t1scaliza 
ção (UF) -

2 
3 
4 

5 

4 
6 
6 

2 
4 
6 

lO 

2 
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I TEU 

- de 4 a 8 •••••••••••••••••••••••••••• - de 9 a 12 •••••••••••••••••••••••••••• - acillla de 12 •••••••••••••••••••••••••••• 

1.1,5 - Bar, mercearia, anpÓrio, armazene 

e cerealistas, padarias e pan:l. 1'1cedoras. 
• • - até 2 socios, anpragados, ou CfJando se 

utilize de mão-de-obra exclusivanente fa -~liar••••••••••••••••••••••••••••···-·· 
- da 3 a 6••••••••••••••••••••••••••••• 
-de ? a 10••••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 10••••••••••••••••••••••••••••• 

• 1,1,6 - Ma(fJinas de benef"icianentc de ar 

roz e similsres, 
• • - até 3 socios, anpregadoe, ou CfJando 

-
se 
f a utilize de m~e-obra exclusivsaenta -lliUar ••.•••••.••...•••.•••.•••••••••••• 

-de 4 a e .•..••..•.••.•..••..•......•. 
- fliCima de a ............................ . 

1.1. 7 - Quitandas e fNtarias. 

- até 3 SÓcios, anpregedos, ou CfJando se 
utilize de mão-de-obra exclusiv!llllente f~ 
miliar•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 4 B 8••••••••••••••••••••••••••••• 
- aciJDa de e ................•..........•. 

1,1,8 - Frigonf"icos a abe.tedouros. 

- atá 3 IIÓcios, anpregados, ou CfJando se 
utilize de mão-d~Mlbra exclusiv111111ente f~ 
~liar ••••••.••••••••••••••••••••••.•••• 

-de 4 a e ...•.•.•••..•.•.••..•••.••.•. 
- de 9 a 12·•••••••••••••••••••••••••••• 
- ~- de 12 ••••••••••••••••••••••••••••• 

1,2 - ~rtigos de Vestuário a U110 Peseoal : 

1.2.1 -Roupas fei.tas, tecidoa, calçados , 

1181.1111, artigos de Cllllla, 111esa e bartlo, 1ll11~ 

rimos a 11iudazae 1111 geral, joalherias, ra -
l~be.riu e bijcuteries. 

Taxa de licenc;a 
de lccalizar;ão 

(UF) 

1 
1 
2 

1 
1 
1 
2 

1 
1 
2 

1 
1 
2 

1 
1 
2 
2 

1 

1'1,15 

Teuca da contdS -1e e f"iacaliza 
r;iD (uF) -

3 
5 
7 

2 
4 
6 
8 

3 
5 
7 

2 
3 
5 

4 
6 
8 

lO 
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Taxa da licença 
I T E 111 da localização 

(uF) 

• • - até 3 soc:l.os, aapregtldos, ou quando se 
utl.lize de mio~bra exclusivl!lllente fa -•iliar.................................. 1 

- de 4 a e .•.......•................... 
- de 9 a 12 ••••••••••••••••••••••••••••• 
- de 13 a 18 ••••••••••••••••••••••••••••• 
- eiCiata de 18 ••••••••••••••••••••••••••••• 

1.3- Artigos aa Geral :-

1.3.1 - Artigos esportivos, caça e pesca , 

artigos de couro, artigos de plástl.cos e 

borrachas, brinquedos aa geral, artigos p~ 

ra presentes, artigos de higiene e lilllpeza. 

- até 3 SÓcios, aapregtldos, ou CJJanclo 
utl.lize de mio-de-obra exc1us1Vàllente 

aa 
f a -miliar •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 4 a a ••••••••••••••••••••••••••••• 
-de 9 a 12••••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 12••••••••••••••••••••••••••••• 

1.3.2 - Artigos religiosos. 

- até 3 eóc:l.os, aapreglldos, ou Cf.lando se 
utilize de llio-de-obra BlCClusivaaante r~ 
.tl1ar •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 4 a e ...••••••.••.•••..••.•••••••• 
- tiCilla de e .....•......•...•..•.•......• 

1.4 - Artigos de UBOS Danuistl.cos :-

1.4.1 - Aparelhos elebo cblásticos e 151111!, 

lares. 
- atá 3 SÓcios, aapragtldos, ou quando aa 

utilize de •io-do-obra IDtClusivl!llllll'ltEI fa -
~liar•••••••••••••••••••••••••••••••••• - de 4 a e .••••••.••••.•..•.•.••••..••• 

- clll 9 a 12 ••••••••••••••••••••••••••••• 

- am-a d8 12 ••••••••••••••••••••••••••••• 

1.4.2- Louças, cristais, talheres • dslais 

utenélias dll uso donléstl.oos. 

, 

1 
2 
2 
2 

1 
1 
2 
2 

0,5 
0,5 
0,5 

1 
1 
2 
2 

Taxa de contziS -le e f'iecaliza 
9io (uF) -

2 
4 
6 
8 

10 

2 
4 
? 

10 

1 
2 
3 

4 
5 
? 

10 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I TEM 

• • - até 3 eocios, Enpreglldlos, ou ~ando se 
utilize de raea-de-obra exclusivsnente '! 
~liar .•••••••.••••••••.•••.•••••••.•••. 

-de 4 a e ••••••••••••••••••••••••••••• 
-da 9 a 12••••••••••••••••••••••••••••• 
- mclma de 12•••••••••••••••••••·••••••••• 

1.5 - Artigos de oecoraçeo e Festas :-

1.5.1 - Artigos de decoração, tapetes, CO! 

tinas, ce:rêlaicas, barro, gasao e s111i1ares, 

arte!llll'lato Bll geral e artl. gc s de restas. 

- até 3 SÓcios, aapregados, ou ~ando ee 
utilize de meo-de-obra exclusiv1111ente fa -•iliar ...••..•.•..•••••......•..•••••.•. 

-da 4 a a ••.•.•..••••.••••••••••••.••• 
-da 9 a 12••••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 12••••••••••••••••••••••••••••• 

1.6 - Floricu1 turss, orne~~~entações, pa:l.sa-

• gisos, aves, peixes, ani.JIIsis ô:Asst!.cos e 

s:!.Jiileres. 

- até 3 SÓCios, Slpregl!ldos, au qu11nã:l se 
ut!.Uze de mão-ele-obra axc1usiv1111ente f'!!, 
~liar ..•.••.••••••••••••••••••••••••••• 

-de 4 a a •••.••.•.•••.•••••••.•••.•••• 
- acilae. de a ..•.•••..•.•.•.••••....•.•..• 

1. 7 - 6t1cas, Ol!ll\.ltarias, !lrt!.gos fotD;ri 

f"icos, cinanatD;ráf"icos e sirai1ares. 

- até 3 SÓcios, aapregados, ou Cfo!Mdo se 
utilize de 11eo-d!M:Jbra exclus!.vl!lllente f!!_ 

.tliar•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
-de 4 a 8••••••••••••••••••••••••••••• 
-da 9 a 12••••••••••••••••••••••••••••• 
- acLaa de 12••••••••••••••••••••••••••••• 

1.8 - Uvrsrias, pepelarias, material pare 

aecri tórios e artigos escolares. 

\ 

• ·::-

Taxa de licença 
de localização 

(UF) 

1 
1 
1 
2 

1 
1 
2 
2 

1 
1 
2 

1 
1 
2 
2 

n.l? 

TelUI de contrll -le e f"iecal1z! 
çãc (UF) 

3 
4 
5 
6 

3 
4 
6 
B 

2 
4 
B 

3 
5 
7 
9 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

Taxa de licença 
I T E M jde 1ocel1zaçiio 

(UF) 

• • - até 3 socios, aapregados, ou quanckl se 
utilize de ~niio"'1:1s-obra sxclusiv!Denta 1'! 
.dliar•••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 

-de 4 a e ••••••••••••••••••••••••••••• 
-de 9 a 12••••••••••••••••••••••••••••• 
-~a de 12••••••••••••••••••••••••••••• 

1.9 - MÓveis resideociais e a.erciais, in -
vos e s:l.lllilares. 

- até 3 S:Ícios, EIDpregados, ou CJ.!enckl se 
utilize de miio-ds-obra exclusiv!lllante 1'! 
Miliar •••••••••••••••••••••••••••••••••• - de 4 a e ...........•..••...•...••...• 

- de 9 a 12 ••••••••••••••••••••••••••••• - de 13 • 18 ••••••••••••••••••••••••••••• -e.CUta de 19 ••••••••••••••••••••••••••••• 

1.10 - Aparelhos elétricos, eletr6rd.cos • 
-· discos, f':l. tas, instruaentos •usicais, 

e sl.nd1ares. 

- até 3 !!Ócios, 1111pregados, ou CJ.!ando se 
utilize de •iio"'1:1s-obra exclusi v1111ente f.! 
~liar •..•..•••••••...••.•.•••.•••••.••• 

-da 4 a a ••••••••••••••••••••••••••••• 
-de 9 a 12••••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 12••••••••••••••••••••••••••••• 

1.11 - Uaterisis elétricos, eletr6rd.cos • 
vidraçarias, ferTS~~entas, ferragens e e! 

• CJ.!adrias metâlicas. 
• • - ate 3 socios, B!lpregackls, ou CJ.!Mckl se 

utilize de m8o~bra sxclus1v81ente f'a -~liar •.••.•..••••••.•••••••••••..•••••• 
de 4 a 
de 9 a 
ecillla de 

a •....••..•••••••••.••.•.••••• 
12 ••••••••••••••••••••••••••••• 
12 ••••••••••••••••••••••••••••• v~\ : 

~ 1.12 - llaterillis de construçiio civil, ,\ 
tln -

tas e conganeres. 

1 
2 
2 

1 
1 
2 
2 
2 

1 
1 
2 
2 

1 
1 
2 
2 

n.1e 

Taxa da contra 
la a f'J.eeellÜ 

çic (UF) -

3 
4 
6 
8 

4 
5 
? 
9 

11 

3 
4 

6 
8 

4 
5 
6 
8 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I TEM 

- até 3 SÓcios, mpregados, ou ~ando se 
utilize de aão-da-obre. exclusi v1111ente fa -•iliar•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 4 
9 

a e ••••••••••••••••••••••••••••• 
- de a 12 ••••••••••••••••••••••••••••• 

a ao ••••••.•••••.•••••••.•••••••• 
30 ••••••••••••••••••••••••••••• 

-da 13 
-da 21 a 
- ed.lla da 30 ••••••••••••••••••••••••••••• 

1.13 - Artigos qÃmicos e farmac@uticos 

farmiÍci as, drogl!ll'ias, parfulll!ll'ias e pro~ 

tas veterinários. 
# • - ata 3 sacias, anpregados, ou ~IJI'Ido se 

utilize de mãc-dB""Dbra exc1usivllllente fa 
miliar •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- de 4 a a ••••••••••••••••••••••••••••• 
- de 9 a 12 ••••••••••••••••••••••••••••• 

- da 13 a 2() •••••••••••••••••••••••••• ••• 

- acima de 21J ••••••••••••••••••••••••••••• 

1.14 - veículos an geral, peças e 

rios e illlplanent:Ds agrícolas. 

• aces112, 

• • - ata 3 sacias, BRpregados, ou ~ando se 
utilize de mão-dB""Dbra exclusiv!lllente f~ 
lliliar ..•••••••••••••••••• • •. • • •. • • • • • • • 

- de 4 11 10 •••••••••••••••••••••••••••• 

- da ll a 22 •••••••••••••••••••••••••••• 

-de 23 a 30 •••••••••••••••••••••••••••• 

- de 31. a 40 •••••••••••••••••••••••••••• 

- acU!a de 40 •••••••••••••••••••••••••••• 

1.15 - Distrib.lidoras :-

1.15.1- Gasolina e similares •••••••••••• 

1.15.2 • • - Gas li ~efei te de patroleo ( de 

ecordo con a claul. fi cação do c. N.P. ) • 

-de primeira •••••••••••••••••••••••••••• 
-da segunda••••••••••••••••••••••••••••• 
- de tarcaira. ••••••••••••••••••••••••••• 
-de quarta •••••••••••••••••••••••••••••• 
- d• quinta •••• ~··••••••••••••••••••••••• 

1.15.3 - Cigarros •••••••••••••••••••••••• 

Taxa da licanc;e 
da localização 

(UF) 

1 
1 
2 
2 
2 
2 

1 
1 
2 
2 
2 

1 
1 
2 
2 
2 
3 

3 

2 
2 
2 
1 
1 

3 

Taxa da contre 
le a t.l.ac.U.q 

çãc {UF) 

4 
5 
? 
9 

11 
13 

4 
5 
5 
e 

10 

4 
6 

lO 
15 
<D 
25 

18 

15 
12 
10 
e 
6 

15 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

ITaxa de licença 
I T E M ~ locali zaçãa 

(UF). 

1,15,4 - R1111ádl.os e artigos fanas:â.lticoe,. 3 
1.15,5 - Ginaros alimentícios.,,.......... 2 
1.15,6 - Livros, jornais, revistas ........ 

1,16 - DepÓsitos :-

1.16.1 - OepÓBi toe de infliiii!Ívaie, explos!_ 

vos e si•ilaras ••••••••••••••••••••••••••• 

l.lô.2- DepÓsitos fechados ••••••••••••••• 
1.1?- Bsnces da jornais e revistas,, ••••• 

1.16 - Sucatas, ferro-velhos, aparas da P,! 

pal, metais, minérios e similares, •••••••• 

1.19 - Feirantes e ~wlantes . 

1.19.1 - Feirentes•••••••••••••••••••••••• 
1.19.2- Ambulantes ••••••••••••••••••••••• 

1.19.3 - Feirantes e ,a,abJlantes •••• ••••••• 

1.19.4 - Pipoqueiros, eorveteiros,algodão-

doce•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1,19,5 - H~S~~rurguairo a cachorro-quente , 

garapeiros •••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.19,6 - !'llwlantee da roupas, CISI'Il. e •e -
sa•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1.20 -Postos de Gasolina ••••••••••••••••• 
1.21 -Agricultura e Agropecuária ••••••••• 

1.22 - Supermercados :-

1.22.1 - Considera-se supemercado, o as1=!, 

balacimlll'lto que exercer o COIIércio de gQ -neros alimanti'cios, cereais e~~~pacotados , 
ao lado dB artigos da uso pe9SOIÜ e ~é! 
t!.coa, artigos de higiene pesaoal, louças, 
carnes, pescados, 11assas eli11enti'c1as e 
conserve, latic!nios, bel:d.das, fn.ltas, ver 
m.rae, 1Bg~A~~as, confeitos, padaria, artigos 

plÚt!.cos, artigos escolares e armarirtlos. 

1 

3 

l 

0,5 

l 

0,5 

0,5 

l 

2 

l 

T~VCa de cantre -la a n.ec.Uza 
ção (UF) -

15 

10 

3 

15 

2 

1 

5 

1 

l 

2 

0,2 

1 

2 
15 

5 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I T E 11 

- até 5 aócios, Enpregacbs, ou • "-'ando 
utiliza de mão-tlrobrà axclt.láve~~enta 

se 
f a -~liar•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 6 a 10 ••.••••.••••••• .- •••.•.••••• 
- de 11 a 15••••••••••••••·~~···•••••••• 
-da lS a ao •••••••••••••••••••••••••••• 
-da 21 a 40 ••••••••••••••• ~·•••••••••• 
• de 41 a ?0 ........................... . 
- acilta de 70 ••••••••••••••• • •••••••••••• 

1.2:3 - Superlojas e Hip~arcedoe :-

1.23.1 - Aesill entendidos os utabelecimen -
toe que prat1Cflan a caaarcializ!IÇão da :

I - eparalhos elétricos, da di fusão de 
- ou 1MIIQ.,_, ( televiiiOres, rádios, 
tnca discos, gravedorlll e sillli lSJVS) 

II - aparelhos eletrodoalest;iccs (re1'rl~ 
redores, ventilll(bre!lj enceradeiras, 
llleltflines de laver ou :e~acar, torra
deiras, ba.teds1.ra<'~ e 'outro•}; 

III - 11Óveis, estofados, Ptll'll dol!lli tDrios, 
cepa, cozirha, sala •u v~dll,a es . -critério; 

IV - brinCf.l8dos e uten!IÍ].4oe de uso do
aiÍstica ( trslhares, pW1111l&a, artigos 
de vidro, lou911 ou ~ettü, arti~e 
plásticos e autma) 11 

v - IJJ)arelhos de uso .x.éstica (fogÕes, 
aá~nas da costura, tric&, balan
çaa e outros) ; 

VI - jÓias, relÓgios au I:II.Jouturias; 

VII - roupas d1l CEna, •a• ou barho a a,t 
tigoa da VB!Ituário • • geral; 

VIII - f'erragana e l'ln i'tllll'ltas; 

I X • tapetes 8 cart:lnaa; 

X - arti~s ou prol:kAt:Qa. allaentares; 

XI - restaurante, lenchonate, 110rvat:erJ.a 
confeitaria 8 pardi'J.cadora; 

XII - •iudezu 111 geral. 

• ' 

TIDCil da l.icença 
de local1~açiD 

(UF) 

1 
1 
1 
2 
2 
:3 
4 

f"l.ZL 

T!Ptll de cantr6 -la a n.eca11zs 
ç5J (UF) 

4 
6 

lO 
15 
31 
25 
3l 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

I 1' E M 

1.23.2 - Super1ojae :-

~ ant:endl.dos os estabeledlnentos ~e 

l!lbreriJ• da 3 a ? das eepeci ftceções et:!, 

•• dnoritas. 

-atá lO eócios, a.pregado•··•••••••••••• -de 11 • ao •••••••••••••••••••••••••• -de 21 a ~ ............................ -da :n a 40 •••••••••••••••••••••••••• .. da 4l a so .....•••..•.••.•••.....••• 
- de 151 11 60 •••••••••••••••••••••••••• - de 61 a ?5 •••••••••••••••••••••••••• -da 715 8 90 •••••••••••••••••••••••••• 

-... de 90 •••••••••••••••••••••••••• 

1.23.3 - Hip.-.ercados :-

Aasill entendidos os eatabelecimentDs ~e 

abrariJ• •111• de ? espaci f'iQBÇÕas 

c:M~Cr:Lminados. 

acima 

-atá 15 eócios e f'.llpregado~ • •••••••••••• -da 16 a 25 •••••••••••••••••••••••••• 

-de 2S a 35 •••••••••••• , ••••••••••••• -da 3) a 45 •••••••••••••••••••••••••• -de 46 a 60 •••••••••••••••••••••••••• 

-de Sl a Bl ••. •••••••••.•••••••••••••• -de 81 ll 100 •••••••••••••••••••••••••• 

- ~- da 100 •• •• •••••••••••• •••••••••• 

u. P!JSTAÇ~ DE ~Vl~S 

2.1 - E•tabelecimentos de eréditD :-

• 3l aSoios .. p~s••••••••••••• - ata • 
-de 21 ll 30 •••••••••••••••••••••••••• -• 31 a 45 •••••••••••••••••••••••••• 

-• 4& B 60 •••••••••••••••••••••••••• -dlt 81 a Bl ••• ••••••••.••••••••••••••• 

- dlt B1 a 100 •••••••••••••••••••••••••• 

-..... de 100 •••••••••••••••••••••••••• 

2.1.2- PostDs da serviço !!I b811Cllrio!l •••••• 

2.1.3- Crédl. to, f'in.-.cie111ento B investi

•entDo 

Taxa da licença 
da 1ocal1zaçc 

(UF) 

2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
4 
4 

2 
2 
2 
3 
3 
3 
4 
4 

2 
2 
3 
3 
4 
4 
4 

2 

n.22 

TI!IXa de aontzt 
1e e f'hc.Uzs 

çãa (UF') 

e 
12 
16 
3l 
24 
3! 
32 
:li 
40 

10 
15 
3l 
25 
:D 
3) 

.tU) 

45 

15 
3l 
25 
:ll 
:li 
40 
60 

lO 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

ITEM 

e prof1s51.o -nels ~t&na.os ••••••••••••••••••••••••• 
-de 6 a 12. •••••••••••••••••••••••••• 
-de 13 e ao ••••••••••••••••••••••••••• 
-de 21 a 30.w••······················· 
- I!I!Cilta da .XI • •••••••••••••••••••••••••• 

2,1,4 - A;hies de seguros e sl.11ilares, 

pro f'i s51.o -neis h~litados ••••••••••••••••••••••• 
-de 6 
-de 13 
- I!I!Cilta 

a 12••••••••••••••••••••••••••• 
e ao ••••••••••••••••••••••••••• 
de ao ••••••••••••••••••••••••••• 

2.1,5 - Corretores de tCt:u1os, valores 

cêlabl.o e silldlares. 

• 

- atá 5 I!Ócios, &n~pragados e prof'issi.oM.s 
ha~litados •••••••••••••••••••••••••••• 

-de 6 a 12••••••••••••••••••••••••••• 
-de 13 e ao ••••••••••••••••••••••••••• 
- tlliJle clll ;!J • •••• • • • •• • • , • ••••• • • • • • • • • 

2.2 - Aâllinistração ele bane 11 negÓcios 

np~eçio e sghi•ento. 

2. 2.1 - llllobl.l18riaa. 

• 

- até 5 I!Óai011, aapreglldol!, ou quando se 
utl.liza ele aão-de-obra j!XClusi. vsunte -
faailiar ••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.2.·2- eonaórcioe de (flelCJ!er natureza •• 

2.2.3 .. F1:ntae de repreuntaçio 11 agencia -
aentaa de CJ!IIlCJ!IIr' natureza. 

• • - atl* 2 1Óci0111 •P"OadPs1 OU CJjendo H 

ut111za da mão- de- obre BJ«:lu51. v1111enta 
f.-!liar ••••••••••••• ~······••••••••••• 

-da 3 a 5•••••••••••••••••••••••••••• 
• ~- da 5 •••••••••••••••••••••••••••• 

2.3 .. Hotéis :-

e)• da 4 e ~ eatralaa •••••••••••••••••••• 
I\ 

, 

Taxa da lioana• 
dá locali uçi!itl 

(UF) 

2 
2 
3 
3 
4 

1 
2 
2 
3 

1 
2 
2 
3 

1 
2 
2 
3 

2 

1 
1 
2 

Tll)(a de oantrf -le • i'ice11q 
~ (UF) 

6 
lO 
15 
20 
25 

5 
B 

12 
15 

5 
a 

12 
15 

5 
a 

12 
15 

e 

3 
6 
9 

UI 
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b)- de 2 e 3 estralas •••••.•••••••••••••• 
c)- nio cluaif'lcadoa por estralas e ~a 

con~- no IIÍn:t..o 1 (1.11) doa aeguin -t.. •alhorwaentos :- apart•antos, te - -levJ.a.o, carpetes e aetacio,..ento ••• 
d)- CPI -ela de 15 quartos ••••••••••••••• 
•)- atá 14 quarto•••••••••••••••••••••• 

?.4 lo PeneÕes :-

z.•..l - Caa flb~tD de •~1 tu ••••• 

2.4. 2 - S• i'orneciJientu de Marad. tu ••••• 

2.5 ... MotiÍls a estânc:l.a.s :-

2WS.l -SiMples •••••••••••••••••••••••••• 

2.5.2 - 011 luxo, ~· contertu11 pelo •anos 

2 (doia) Jioa l!lllgUintaa •alhorlf111ó:lll (lli! 
c1Rt~Sw 811fnas1 televisão, ar ~cionedo, 

·IP'l..., raa e v!dio- e~~~~e~~tas) •••••••••••• 

2.6 - CDI'ISflrvação, U.~za, dadetl.zação e 

hill:terd.zeçio de prédios e residlf.c:l. aa. 

- •• 3 mos, spregps, ou .. ando 811 
ut:Ube de •io-dll-obr'e excl.ulliv!!lllente 
f'l!flliliar e prof'lssS.onuis habl.li tlldos ••• 

-da 4 e lD••••••••••••••••••••••••••• 
-de 11 • 20 ••••••••••••••••••••••••••• 
-~.de ao ••••••••••••••••••••••••••• 

2.? - RltéiCÓpies, CÓpi .. haliográf'.l.cas • 
pl.utl. f'lç-;ão, lllborat&r:l.os foQgnífic:os, 

• Uil81'811 • 

.. até 3 -ictos, •P~•· ou tfJII"do se 
uti.Uze de •ia- da-obra axclua:lv•ente 
~llar •.•.••....•••.•.....••.•....•.. 

• de 4 • 10 ••••••••••••••••••••••••••• 
-~de 10 ••••••• , ••••••••••••••••••• 

2.8 ... E'tlpretlllll da ~raeis, gr!Íf'lcas, 8llCf. 
ttem.dttnu. • conglnans. 

Taxa de licanve 
da localizaQio 

(UF) 

1 

l 
l 
l 

l 

1 

2 

3 

l 
1 
l 
2 

l 
l 
2 

n.:M 

Taxa de c:ontzil -le a f'111Cal.iza 
çio (ui"} -

a 

6 
4 
3 

4 

2 

lO 

l5 

3 
4 
6 
8 

3 
5 
8 
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ITEM 

- ati 3 sScios, apregadOs, ou Cf.Jando se 
utilize de •ão- de- obra exclusiv!llllents 
f.-iliar ••••••••••••••••••••••••••••••• 

- de 4 a 10••••••••••••••••••••••••••• 
- ~a de 10••••••••••••••••••••••••••• 
2.9 - Clic:hlll"!!.a, zincografia, li tograf'ia, 

f'btoli togret'ie, carúltos e congllneres. 
• • - abi 3 s)cios, aapreglldos, ou tf.iando se 

utilize da •ia- de- obra exclusiVlllents 
t.-iliar•••••••••••••·~·••••••••••••••• 

-de 4 a 10 ••••••••••••••••••••••••••• 
- ~·de 10 ..••.••••.•.••••••.••....•• 

2.10 -EMpresas de radiofusão :-

- e.tâ lO sóeios, aapregl!ldos, ou prnf'issi!!. 
nela hebllitados ••••••••••••••••••••••• 

-da 11 • 25 ••••••••••••••••••••••••••• 
-da 26 a 40 ••••••••••••••••••••••••••• 
-~a de 40 ..••••••••••••••••••....••• 

2.11 - J!Gin:::l.as de venda de passagens e 

turi.IIIO 1-

2.11.1 - ~a de venda de passagens. 
-coa 1 .-pregado •••••••••••••••••••••••• 
- de 2 11. 5 eÕcios, a~pregl!dos ou (flantb -

se utilize de 111iio- tiS- o lira exc1usi va -•ente fe.iliar ••••••••••••••••••••••••• 
• ~·de s ............................ . 
2.U.2 "' ~~~ de 1:uri911o. 
- etW 5 -'cios, llllp"'Gados, ou Cf.181ldo se 
utili~e da aão- de .. obra exc1usi v1111ent& 
fa.iliar ••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de e a 10 ••••••••••••••••••••••••••• 
-~-da 10 ••••••••••••••••••••••••••• 

2.12 - Aglnciaa de publicidade a propagSl 

•• , . • até 3 Bl!cios, -.pregados, ou Cf.Jafldo se 
u'tilhe de •ia- '!&-obra excl.usivllllents 
,..._Uar a prol'1aa:lonais habl.litatba ••• 

- ~ • a 10 •••••••••••••••••••••••••••• 
-~·de 10 •••••••••••••••••••••••••••• 

, 
~· 

Taxa de licença 
de localizaQia 

(UF) 

l 
l 
2 

l 
l 
l 

l 
l 
2 
2 

1 

1 
2 

1 
2 
2 

1 
1 
2 

ti.IIS 

Taxa dll CIOIIbl 
la • f'l..Uzt 

çi3 (IJP') 

3 
e .., 

2 
3 
5 

4 
s 
8 

lO 

4 

6 
8 

s 
8 

10 

3 
5 
7 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I TEU 

2.13 - Consul torl.a, assessoria, auctl. torla, 

acrl. téri~:~a de contab!.lidade, contato e 

cartr:irt~:~ 15 • 

- at.i 5 .Ócios, a~pregaã:Js, ou cp.~ando se 
utl.Uze da •c-de-obra exc1uaivaunte -
f&Uar e prot'i8$1.onei s hablli tados ••• 

-de 6 
-de 11 

a 

• 
-dal9. 
-dll3l a 
-de eo a 
- act.a da 

10 ••••••••••••••••••••••••••• 
18 ••••••••••••••••••••••••••• 
29 ••••••••••••••••••••••••••• 
90 ••••••••••••••••••••••••••• 

100 ••••••••••••••••••••••••••• 
lDD ••••••••••••••••••••••••••• 

2.14 - EJipraaas de procesSIJIIento de dados 

a eilli1ares. 

- até 3 aócioa, a~pragados e pmfissl.onais 
~litedas ••••..••.•.••••••••••••..••• 

-da 4 a 10,,,.,, ••••••••••••••••••••• 
-da 11 a 18 ••••••••••••••••••••••••••• 
-~a de 18••••••••••••••••••••••••••• 

2,15 - SlllViços de ~Po~arda e 111111Uen!Pento. 

2.15,1 - Entrepostos, ar111azâna glll'l!lis, S!, 

1oe e a~~~azéns frigorlticos. 
, 

socios, e.pregadas ••••••••••••••• 

• 20 ••••••••••••••••••••••••••• 
30 ••••••••••••••••••••••••••• 
30 ••••••••••••••••••••••••••• 

2.15.2- Cerga • deacarga •••••••••••••••• 

2,16 - SlllViços de segurançe~ 8 v1gilânc111• 

- at.i 3 IIÓcios, llllprt~gados, protiu:l.oneia 
hal:ll.ll tados, ou II!C-dB'"Qbra ,._iliar ••• 

-da 4 a 10••••••••••••••••••••••••••• 
-da 11 a ao ••••••••••••••••••••••••••• 
• d8 20 a 30•••••••••••••••••••••·•~··· 
- act.a de 30••••••••••••••••••••••••••• 

2.17 .. Estecior~~J~~antos e laVII!iJU1"18 da ~ 

culoa • 

·• 

' :~ 

Taxa da licença 
da 1oca11zsção 

(uF) 

1 
1 
1 
2 
2 
2 
3 

1 
1 
l 
2 

l 
2 
3 
,c 

l 

l 
1 
1 
1 
2 

n.z 

Taxa da cout~ -1e • f'1ec.u.za 
ção (u~) -

3 
5 
7 
9 

11 
13 
15 

4 
6 
8 

10 

5 
8 

12 
3l 

3 

3 
4 
5 
6 
7 
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ITEiol 

a)- CDI vendas : 

- CDI capacidade atá lO veículos • •••••• 

- CDI CIIPacidade d8 ll a 15 veículos, •• 
- CDI capacidade da 16 a 3J veía.alos ••• 
- CDI capacidade acilaa de 3J veículos,. 

b)- - vendas : 

- CCII capacidade atá 10 lll'i!Ículos, ...... 
- CDI capacidade de 11 a 15 va:Ca.alos ••• 
-ca~ capaci11ade de 16 a 3J veículos,,. 
- CDI CIIPacidade acilla de 3J veículos,. 

2.17.2- Lavagens da valculos •••••••••••• 

2.18- RecrutaaentD, colocação e fome -
ciJianiz:l de •ão""'1rotra, e sailares. 

# • 

- ata 5 l!tlcios, l!!lllpr'llgf!ldos, ou Cf,lando se 
utilize de .. ão~bra exclusivl!lllente -
f.-iliar ••••••••••••••••••••••••••••••• 

-da 4 • 10 •••••••••••••.•••••.••••••• 
-~a de 10••••••••••••••••••••••••••• 

2.19 - Serviços máctl.coa, hospi telsres 

odontulÓgicos e milares. 
• 

' 

2.19.1 -Hospitais, ~ de seude, sana-
# 

tór.los e !SÚI11aras. 
• • - ata 15 ~~t~cios, ~gados e prof'issio -neia habilitados ••••••••••••••••••••••• 

- ac:\Jia da 15 sóas.os, aapregados ou pro-
flsaionais habilitados ••••••••••••••••• 

2.19.2 - Cl.Íni.cas a policlÍnicas médicas, 

e odontulÓgicas, 

- até 5 !Ócios, •P:raullldos ou prof1ss1!!, 
nads habilitados ••••••••••••••••••••••• 

- dl 6 a 15 ••••• , ••••••••••••••••••••• 
- ~ 18 • 30 ••••••••••••••••••••••••••• 
- ~. da 30-~························· 
2.19. 3 - Prontus l!tiCIClrro•, aatulatór:l.os • 

biwiODS da sangue••••••••••••••••••••••••• 
2.19.4 - Lalxlrai:Ór1aa de análises clini

cu e eletricidade •édl.ca, pnitase a exa

raes ce~~p111111entara•. 

, '-,~ 

Taxa da licença 
de localização 

(UF) 

l 
l 
2 
2 

l 
l 
2 
2 

l 

l 
l 
2 

2 

4 

2 
2 
3 
3 

l 

Taxa de contr6 -la e f1acaliza 
çio (UF) -

4 
5 
7 

lO 

2 
4 
6 
a 

5 

3 
4 
5 

lO 

a 
12 
1a 
24 

6 
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I 

- a1á 3 eÕcios, a.pragedos, ou prot':I.Ui!i, 
naia habilitadDa •••••••••••••••••••••• 

-de 4 a a ••••••••••••••••••••••••••• 
-de 9 a 15••••••••••••••••••••••••••• 
-de 16 a ao ••••••••••••••••••••••••••• 
-~·de ao ••••••••••••••••••••••••••• 
2.19,5 - Hospita1s a clÍnicas veteriná-

rias. 

- até 5 sád.os, ~s ou pro fi saio -na1a habilitados •••••••••••••••••••••• 
-de 6 • 15 •••••••••••••••••••••••••• 
-de 16 a 30•••••••••••••••••••••••••• 
- act-a de 30 •••••••••••••••••••••••••• 

2,19,6 - Cl.Ínieas da pa1cologia1 f'is1ote -
repia a fonoald:lologia. 

- atá 5 !1Ód.os1 Bllpl'eyados ou pro1'1sslo -nais habilitados •••••••••••••••••••••• 
-de 6 a 15,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
-~-de 15 •••••••••••••••••••••••••• 

2.3l - Oft.d.l'lllS de consertos aa garul. 

2,3:1.1 - consertos de aletrocbllést1co8 , 

td.cidetas, eparelhp~ de saa,al.Ó1;ricos 1 

aletrSn:l.cos e macinc1os. 

- atá 3 eÕcios, BII!JlW!IdDSo aeo-de-'obra 
f'~11ar, ou prof'1ssioned.s ~11 1;edoa, 

- da 4 a lO•••••••••••••••••••••••••• 
-~a de 10•••••••••••••••••••4•••••• 
2.3:1.2- Qmaertoa cjB veículos .. ~. 

aa. .-prag.aa •••••• , ••••••••••••• ·-····· 
- d 3 IIÓcies, •pn~gedos, •~lira 

f'al111ar ou pTOft.,atoned.• "..-u-.,. 
-de 4 • 10 •••••••••••••••••••••••••• 
-da 11 a 1a •••••••••••••••• , ••••••••• 
- ~- ~ lS•••••••••••••••••~•••••••• 

2.:0. - FleCtMihuteG •• reg~ • 

,....,t:l.cca • bDrt,.marias. 
• .~ 3 Jcios, -.prt~ge*la, •io- de-obra 

faliU 111' 11\1 I'I'Qf'11181oncd.a halll.li tecla•, 

T ll)ta dia Ucent;a 
da lociliz. 

(UF} 

1 
2 
2 
3 
3 

1 
1 
2 
2 

1 
2 
3 

1 
1 
2 

0,5 

l 
1 
a 
2 

1 

f'1.2S 

Taxa dlf cantEI 
uef'i.c.uzi 

çio(UF') 

5 
lD 
15 
a:J 
23 

4 
6 
8 

10 

5 
8 

12 

2 
4 
7 

1 

3 
!3 
8 

10 

2 
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I T E 11 

-de 4 s 10 ••••••••••••••••••••••••••• 
-~a da 10,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

2.22 -Obras de mnst:n.lçã:. civil, hidrr 

licas, •ontcsgens irdJstliais,da aparelhos 

• •ácJ.ai nas. 
- até 3 eácios e pmf'1ssiona:l.s habl.li ta-

dD••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
-da 4 a 6•••••••••••••••••••••••••••• 
- dl ? a 10.,, ••••••••••••••••••••••••• 
- eciaa de 10•••••••••••••••••••••••••••• 

2. 23 - Ellpl'lllsaa de transportes. 

2.23.1 - de carga {por vsíc:u1o) •• , .. , .. .. 

2.23.2- dll p..,_ {por ve!c:ulo) ...... .. 

2, 23. 3 - de v.lol'llls (por VSÍc:ulo) ..... , , , 

2.24 - Funerârtas. 

- atá 5 acícios, !Jit:ITEISIIdCIS ou ""enclo ee 
utiliza da •s""''le-abra excluslv•ante 
ta.iliar .•••.•• •••••••••••••••••••••••• 

- ~-de s •••••••••.•.•...•••.•••.•.••. 
2.25 - Snpreeas da mÜl-dEMibra rural ..... 

2,35 - Elnpn~sss de norastcllllento e ref'lo -
reataMento ••••••••••••••••••••••••••••••• 

2. 2? - E'Japrasss cte cobrança Bll glll:'al• • • .. 

2.2B - Serviças de análises técnicas ..... 

2.:19 - !Stfftea a organização de feetas. 
- stc!Í 2 aócios, •pregados • _,~ •• ,. 
-de 3 e 5•••••••••••••••••••••••••••• 
- a=Laa de 5••••••••••••••••••••••••••••• 

za. 
2,:il,l - Ensino pré-prt.ário a 111atern.l. 
- atá 4 .Óc1aa, •pregados, ou tJ.JSJldo ae 

wtlUze ela aâpdo obra fl!lllliliar ........ 
- de B a 10••••••••••••••••••••••••••• 
-~·de 10.•••••••••••••••••••••••••• 

TPà ela liciii'Ça 
r:1e loeill z~~Ç'io 

(U~ 

1 
2 

1 
1 
2 
3 

0,2 

0,2 

0,2 

1 
2 

1 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

5 
10 

2 
6 

12 
UI 

1 

1 

l 

? 
10 

5 

3 

4 

5 

4 
5 
6 

2 
3 
e 

n.~ 
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I TEM 

2.3l.2 - Ensiro de 11 e 2G graus e curi!Cis 
• prepare tz:lrios, 

- até 5 eód.os, •pregados, ou mio"'d8-atmm 
exclusiv.anta f.S.liar •• •.•.• ••• •••••• 

-de 6 a 10 ••••••••••••••••••••••••••• 
- de 11 a 20••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de ao ••••••••••••••••••••••••••• 
2,3:1,3 - En&iro eiS nível superior. 

- até 5 SÓC1os, 01pragados1 ou "'aná:J se 
utiliza de 11âP~bra exclusi\1111111\ta -
familiar ••••••••••••••••••••••••••••••• 

-da 6 a 10••••••••••••••••••••••••••• 
- dS 11 a ao ••••••••••••••••••••••••••• 
-~a de ao ••••••••••••••••••••••••••• 

ze. 
- até 2 eóc:l.os, -.preg.:los, ou "'onclo se 

utilize de •io-dl-obre exclusive.nenta 
·f.-111ar ••••••••••••••••••••••••••••••• 

-de 3 a 4 ••••••••••••••••••••••••••••• 
-acima de 4 ••••••••••••••••••••••••••••• 

2.30.5- Adestra-anta de an~sis ••••••••• 

2.31. - EscritÓrios daspechantas e ELJto-e!. 

colas. 

~31.1 - Oaspachentes •••••••••••••••••••• 

2.31..2- Auto- Escolas. •••••••••••••••••• 

2.31..3 - Oeapechant:es e autz:J...,._la ...... 
• • 2.32 - Uassagena, ginasticas, saunas a 

cong··-· 
- atá 3 SÓcios, aapregadcs, •iio"''iilr''tlrlil -

lllCClus:l.-enta fsiliar e prol':$.aeionod.a 
hebilitadoa •••••••••••••••••••••••••••• 

- ~ 4 a 10••••••••••••••••••••••••••• 
-aciMa da 10••••••••••••••••••••••••••• 

2.33- In~~tl.tuw• de bal.eza, ~as da 

~aeao ....... rea. 

a)• co. u.a .Õ oadaira••••••••••••••••••• 

TI!IXa de Uca'lça 
de 1ocel.ização 

(UF") 

1 
1 
1 
2 

2 
2 
3 
3 

1 
1 
2 

1 

1 

1 

2 

1 
1 
2 

0,2 

Taxa de con~ -1e e f'iiiCIIliza 
çio (UF) -

3 
4 
7 

10 

8 
12 
16 
éD 

2 
3 
5 

2 

4 

4 

8 

4 
6 

10 

1 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AR ARAO~~ n.s 
• 

I TEM 

b)- co. duas cadEiras •••••••••••••••••••• 
c)- COM •aia da duaa cadeiras •••••••••••• 

# 2.34- Casas lotérlcas e de apostas •••••• 

2.35 - Tinturari.S. 1avenderlas, alfaia~ 

rias, s.patar1118 (-ante consertos) , e 

~lares .••••••..•••••••••..•.•••••••••• 

2. 3i - 01 ver&Õiilll !!Úblicas. 

2,33,1 - Cin•llB, teatros e cong3naras ... 

2.33.2 - Bl.lhlll'881 pabollns, jogos elEI't:r! 
nicas e ~ilera••••••••••••••••••••••••• 

2.35.3- Boliches e bochas••••-•••••••••• 
2.35.4 - b:d:ta, danclng, drlva-in a dia-

cotacas •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.35,5 - axecuçil de ..Úsicas individual

~aSnta, por COfflun1D ou trensdseíio por 

qualquer proceseo •••••••••••••••••••••••• 

2,3'/ - LocadDl'B8 de bens mÓveis: 

2.:rJ.1 - 1Deal:bres de bans atáveis 
~ 'bli fins da diver.ea pu ca ••••••••••••••••• 

troa flns•••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.33 - Profiaaianais llbarsifl, 

2. 31,1 - 011 n( veJ. IIUp&r:l.or I 

a}-~ &W4*euadD•·•••••••••••••••••••••• 
b)- ... .-pregadasa••••••••····~····•·••• 
2,3J- ~t81GIIOBo 

2.:&.1 - Alf.S..taa, co•tu""-n.•• f'lqJ'i

tae, 18Y81Mt,.., •enlaurae, cllblll"""'l'll4' 
J-NlMd.roa, p,.c.,.:.•ra, oabrldQl'N, •o'l, 
rhtu • &tld.lieJ"aB, 1et;rlat.B, p1nt:o1"811, 

dllt:S.llora,.a, • awtma 118l'Vit;011 CJAt1 tr-., 
lll• incllvS.~.-.ta - .-pragadoe tM.I ., -
xili~·-······························· 

Taxa de licano;a 
dB localiz~ãa 

(UF') 

0,2 
0,2 

1 

0,5 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
0,5 

0,2 

TIOOI 1118 contzl 
1« e filll'laliÜ 

çio (UF'} -

2 
3 

4 

1 

10 

4 

2 

5 

3 

5 

5 

2 
1 

0,4 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I TE \1 

2.:B.2- Aga'ltas eut8taaos, representantes 

welsia, corretores, desatliates, p:roj.!!. 

tiat:as, técnica • dlmtabilidade, técnico

de ~ica, e d•ai=l etividl!ldes Cf.le depen -
c:t. de 1nacriçio • a~nselho ou dl.pl0111a ••• 

2.:B.3 - Pro1'eaaorn e inst;rutcrea !f.llll'ldo 

.Unl.atnll aulas • ~ter partl.cular ••••• 

2.:B.4 - Aut61'U11Ds i:f.1e trabelhern na ramo -

da conatruçio d.vil e !f.18 não possuaa ~~~o~4, 

liaras •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2. :B.5 - Uec511cos, 1\.trd.lBi.ros, pintores

de ve:(culos, saldaibres, serralheiros, 1110!! 
tal:bres indÚstriais e congêneres •••••••••• 

2.40 - Entidades da classe, clubes despor-

2.43.1 - Entidadell de classe e clubes der 

portivos •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.40.2 - Clubes recreativos. 

a)- co- título patr.i~al •••••••••••••••• 
b)- ... título patrt-onlel •••••••••••••••• 
2.41- Cooperativas ••••••••••••••••••••••• 

• • ta., concealdanãrias da serviços publico!! , 

e pllllliasionáriu ca1 atividades nia ..,'l'S 
dr~Ívwd.e no a ! tene ., teriores • ••••••••••••• 

W, • IH01eTRI@ 

3.1 .. ust.n.a eçu::amru 8 deatUariaa • 

~. 
# ~ - Atí 80 sóeioa e aepregadDs •••••••••••••• 

Texa de llclll'lçe. 
de lacallzaçc 

(u~ 

0,3 

0,3 

0,2 

0,2 

0,2 

2 
1 

2 

3 

2 

n.32 

Taxa de eoftti& -~ 8 t'letlelt~ 
çc (UF) 

O,? 

0,6 

0,4 

0,5 

0,5 

12 
6 

10 

15 

10 



~~· 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA f'1.33 

I TE t.l 

-de 51 a 190••••••••••••••••••••••• 
- dl 151 a 290••••••••••••••••••••••• 
-de 251 a 400 ••••••••••••••••••••••• 
-de 401 a 600 ••••••••••••••••••••••• 
-da 801 a lODO ••••••••••••••••••••••• 
-de 1001 a alDO ••••••••••••••••••••••• 
- dl 2001 a 3000 ••••••••••••••••••••••• 
- .c:laa da 3XIl ••••••••••••••••••••••• 

3.2 - Inajatrla dD IIW81uário e de uso pea -
~. 

-até lO 
u 
21. 
41 
81. 

• 90cioa e .. pregados •••••••••••• 
-de 
-de 
-de 
-de 

121. 
311 

-de 3)1 

-dll 
-de 

- .. !lJl 
-de 1001 
-de 3XJl 

a 2Da•••••••••••••••••••••• 
a 40 ••••••••••••••••••••••• 
a eo ••••••••••••••••••••••• 
a 120 ••••••••••••••••••••••• 
e aao ••••••••••••••••••••••• 
8 300 ••••••••••••••••••••••• 
a SDD ••••••••••••••••••••••• 
a lDDD ••••••••••••••••••••••• 
a 2DOD.•••••••••••••••••••••• 
• 3DDD ••••••••••••••••••••••• 

da ~ ••••••••••••••••••••••• 

3.3 - I~strlas da gAnaros alimentícios • 

-aai 
-dl 
-dll 
-da 
-dtl 

lO 
11 
21. 
41 
81 

121 
3ll 

- da 311 
... da !lOl. 

-ele 
-de 

- dlll.OOl 
- • am 
- ae1aa 

• aãciae 1 aapregados •••••••••••• 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 

da 

20 ••••••••••••••••••••••• 

~-······················ ao •••••••••••.••.•.••.•.• 
130 ••••••••••••••••••••••• 
200 ••••••••••••••••••••••• 
300 ••••••••••••••••••••••• 
BQO ••••••••••••••••••••••• 

~-······················· ~ .....•................. 
3QDO-·················~···· 3000 ••••••••••••••••••••••• 

3.4 - I~strtas dB SCf.d.p-entos, PII9S!I e 

ace88Ór1os de ve!culoe, ne~rg:l.ca11 a a;\. 

.uarea. 
--~ 5 

• .cedas a eapregedas ••••••••••• 
-de a • 10 ••••••••••••••••••••• 
-de 11 a 20 •••••••••••••••• 4•••• 

- de 21. a 40 ••••••••••••••••••••• 
-da 41 B Elle •• •• • a • • • •·• • • • • • •• •·• 

• 

T!IXI! de licança 
da 1ocelizaçiia 

(UF) 

2 
2 
3 
3 
4 
4 
5 
5 

l 
1 
1 
l 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
4 

4 

1 
1 
1 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
4 
4 
5 

1 
1 
1 

2 
2 

Taxa dl!l cantrt -1e e f'1.::a11~ 
~ (uF) 

15 
20 
2S 
3) 

<U) 

SD 
fi) 

?O 

5 
8 

10 
15 
3l 
2S 
3J 
3) 

4) 

50 
00 
?O 

5 
8 

lO 
15 
:!) 

25 
3J 
40 
50 
BJ 
?O 
00 

2 
5 

lO 
15 
20 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I TEU 

-de 81 a 130 ••••••••••••••••••••••• 

- dl 121. a aoo ••••••.•.••.••..•...••• 
-da 3:11 a 3aD ••••••••••••••••••••••• 
- de 3ll a soo~······················ - de 501 a lOOD ••••••••••••••••••••••• 

-da l.OOl. • aaao ••••••••••••••••••••••• 
- da 3l01 11. .3XIl ••••• t· ••••••••••••••••• 

- de :Ml. 11. SDDO••••••••••••••••••••••• -cbla de soao~ •••••••••••••••••••••• 

3.5 - Pednd.ras, •traç~ de ara:l.as e 111!, 

nérl.us, 1 ndÚst:riaa dB cilllento, o1ar.l. as e 

wnglawree. 

- atá lO &Ócios e a-pregadas ••••••••••••• 

- da 11 a 30 •••••••••••••••••••••••••• 

- de 31 • eo ••••.••••••••••••••••.•••• 
-cbla da so ••.•••.•••••••.•.•.•..•.•• 
3.6 - IndÚstrias la protllros q.~!.icos, t'ar -
lldutl.cos e m.tl.arn • 

-atá 3l 
-de 31 
-de 7l. 
-118141. 

-·~ - ciaa 

• aóciaa ~a-pregados ••••••••••••• 
• ?0 •••••••••••••••••••••••••• 
• 140 •••••••••••••••••••••••••• 
• 260 •••••••••••••••••••••••••• 
8 400 •••••••••••••••••••••••••• 

de 400 •••••••••••••••••••••••••• 

3.7 - Jf!Gjstrlaa de 11Óveis a artet'atos de 

alldlllra • geral. 

- atá 5 eácioa, ~ragacba au prof'iss1o-
neis h~litado•••••••••••••••••••••••• 

-da 6 a 18•••••••••••••••••••••••••• 
- ~ l8 • 30 •••••••••••••••••••••••••• 
- da 3l e ?O•••••••••••••••••••••••••• 
- de 71 • 100 •••••••••••••••••••••••••• 
- .... da 1CI:J • ••••••••••••••••••••••••• 

3.8 - Outras inó.Íetl"ias não IJIIP8Qj. f'icadae 

nos !ta'le antlll'i.o~. 
- ati 5 .íclo.. •praglldoa au pl'Qf'issi.o-

naia habilitldo•••••••••••••••••••••••• 
• de 6 a lD•••••••••••••••••••••••• 
-da 11 a 30•••••••••••••••••••••••• 
-dll 31. a ao •••••••••••••••••••••••• 

Taxe. da licança 
da loc:llliziiQão 

(UF) 

2 
3 
3 
3 
4 
4 
4 
5 
5 

1 
2 
2 
3 

1 
2 
2 
3 
3 
4 

1 
1 
2 
2 
3 
3 

1 
1 

1 
2 

TPa de cantlt -l.e • t'l .. eU ._ 
y;o{UF) 

25 
3) 

4J 
50 
ao 
?O 
00 
90 

100 

6 
8 

lO 
15 

15 
3J 
'ZJ 
33 .., 
47 

5 
lD 
1.5 
3J 
25 
3) 

4 
e 

14 
3J 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA f'l.35 

Taxa ciB Ucençe Taxa de cantrl -I T E I! ciB loceltzaçi;J le a f'1cel1 ze -(UF) çio {uF) 

-da 51 a ao ••••••••••••.•••••••.••••• 2 2B 
-dll 6l e. 120 •••••••••••••••••••••••••• 3 3) 

-de 121. a leD •••••••••••••••••••••••••• 3 44 

- aoilla de lSD •••••••••••••••••••••••••• 3 54 

Q113ERVAC~ :-Outras atividades ~· não constu'all nesta tabela, f'1caria ~ 

jei tas às sindicSncias para posteriomente detarminar a taxa 

a ser cobrada.-

I , , 

t ·::-



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA n.35 

TAB::L.A II 

COEfW!::A 0§: UCEbe~ ESPECIAL Ell CAAATER I!VENlUAL. POR OCASI0ES FESTIVAS 

N • t ... r 8 z a ;. da UF 

A ) - ~ACIO FIXO :-

• SÓcios - Ate 3 .-pregadas, ou ""ando se uti.li ze de 

11ão- de- obra f'EIIIili ar. • • • • • • • • • • • •• 100 'lo 

- dB 4 ll lO. • • • • • • • • • • • • • • • • .. 13:1 ;. 
- dfllll a 15. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1«1 'lo 

- de 16 a 3:1. • • • • • • • • • • • • • • • • •• l.SOj 

- de2l a 3J. • • • • • • • • • • • • • • • • • • lEll 1> 

- de3l a fll. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 200;. 
- acillla de fll. • • • • • • • • • • • • • • • • .. 23:1'1. 

B } - !DI~RCIO &11\.a :-

- Atú 1,00 111etro qUadrado por dia • • • • • • • • • s;. 
- de 1,01 a 2,00 • • • • • • • • • • • • • • •• w;. 

- de 2,01 a 3,00 • • • • • • • • • • • • • • • • 15;. 

- de 3,01 a 5,00 • • • • • • • • • • • • • • .. 25'1> 

- de 5,01 a 10,00 • • • • • • • • • • • • • • .. «J;. 

-aci11a dll 10,00 • • • • • • • • • • • • • • •• oo;. 

I 

~ 
• I / 

I . 

L 



n.3? 
~~~ 

ARARAOUARA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

TAIELA III 

CXl!WJI!ÇA DA TAXA OC COP.ftRCIO EVEN1UAL OU AMB.Ib/INTE 

E • p • c 1 f 1 c M u F 1!1. ç • Q 

I - PQR !IA :-

01 ~aetro quadrado. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lO 1o 
02 metros quadradas. • • • • • • • • • • • • • • . • • • • 15;. 
03 metros quadrados. • • • • • • • • • • • . . • • • • • • a:~;. 
04 •atroa quadrados. • • • • • • • • . • • • • • • • • • • 251> 
05 metros lf.llldrad:Js, • • • • • • • • • • • . • • • • • • • 3l1o 
06 metros QLIIIdraclos, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 351o 
O? metros IIUadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • «<'lo 
08 ~aetros quadrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45S 
09 metros quadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 50~ 
lO 111etros quadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 55 'lo 

II -POR ~S :-

01 metro qllladrado • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 100 1o 
02 metros q..tadrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ll!IS 
03 •atroa quadrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lC);. 
04 metros !J.us:lrattls. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lm1o 
OS eatros IJI&Iirados. • • • • • • • • • • • • • • . • • • • llll,.. 
06 •etros quadract:Js. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3XI'/o 
O? metros quadrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2<D'Io 
OB •atros quadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2401. 
09 metros q.~adrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 350'/o 
lO roetro!s qu!ldrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a;. 

III- POR ANJ :-

01 ••tro quadrada. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • !lOJ'/o 
O 2 •atroa l:fltldrattls. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • SSJ'/o 
03 metros quadrados, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • eoo;. 
04 •atroa Cf.!adrlldas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • SSJ'Io 
05 11etros !J.iadradoS, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ?00'/o 
06 •atroa quadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ?SJ'Io 
07 •etroa Cf.IIM:Irados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • !UI 'lo 

I OB 11etros quadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8501> 
09 118trall Cf.ladradas, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 900'1o 
lO metro. qUadrados. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 900 'lo 

IV - CAIRittiO~ ( Cobrança por Ano ) :-

a)• ele GIIII'BPa, cachorro Cf.lerlta, hl!lllll:\lrger e churros, • • • • • 100'/o 
b)" pipoqu.S.l'Oe, slgodão di:IQe, sorv!ilteil"Ds e assaael.hadDs, • • 40'1o 

V ,. OUTRAS Al'IIIIDAOES ONDE ~ SÃO I.EVAOAS EM CctlSI OCRAÇÃO A 

IIETFWEM QUADRADA ( Cobrança por Ano ) • • • • • • • • • • o101o 

• 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

TAEELA lV 

N A T U R f!: t 11. 

A UCEM;A 

a) - Construção com planta fornecida pela Prefm tura ••••• 

b) - CDnatruçiic popular por metro q..oadrado. • • • • • • • •• 

c) - COnstrução 1110desta por 11etro q.aadrado, •• • • • •••• 
d) - Constnlção médl.a por aatro quadrudo. • •• • • • • ••• 
a) - ConstruçÜo 1'i na por metro ~to~edrru:IO • • • • • • • •••• 

f) - Construção de luxo por metro quadrado. • • • •• • ••• 

8 RE FO ~f.~ AS 

a) - Se não houver 8.111en1XI de áraa constru:Cc:ta, aplica-se -
ellQWOtas para construção lXII redução de ~ "f. (cin~eu 

t1,38 

U F 

vrát:a 
0,2 j 

o, 3 .,. 

0,4 .,. 

0,8 .,. 

1,0 j 

ta pc:tr cento) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c 

b) - Os peque~s consertos, tx. como os serviços de repare 
çãc e substituições parciais e revestialentos ou de p~ 
aos, caiação, pinturas, reparaçÜo de telhados, cons~ 
ção dll passmos ou calçadas, assentsnentos de canal1Z,! 
ções, dentro dos respectivos teoenos poderão ser exa . -C\ltados desde ~to~e o interessacb obtenha o Alvara de 
Const:r\.ação • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••• 

FEVAUOAÇ~ CE Al.VMÁ CE CONSTRUÇ~ , • • • • •• • • • • •• 

O Al.lfiHAIAENTOS :-

a) - até 12,00 •etros lineares de testada • • • • • • • ••• 
b) - a parte que exceder por metro linear • • • ••• • ••1111 

E OONCESB1.a DE HABITE - SE • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 

• 
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ARARAOUARA n.~ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

TABELA V 

C:OE!W!ÇA OA TAXA DE LICEt:ÇA PARA EXECUCAo ~ OEStJ.EloiEJIAIIENTOS, 

ARRYbMENTOS E LOTEAMENTOS 

ITEM N A T u A E z A ~ de UF 

1 Área até 1.000 raetroa ct-~edract:Ja, descontadiiS as 

áreas dest1.nedss a logradouros pÚblicos • • • • • 3)~ 

2 Área superior a 1.000 ri!Btros quadrados, descont! 

das as destinadas à logradouro pÚblico • cada 

1.000 112 até 5,000 m2 • • • • • • • • • • • • OOJ 

3 Ceda l,IXXJ metros ct-~edract:Ja Cf.IB exceder de 5.000 

IIBtroS Cf-ladradoS, • • •• • • • • • • . • • • • 5~ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

TAIE:LA VI 

COEJ!ANCA DA TAXA !E PUA TCIDAJE 

I1EII NATUREZA UNID\I:E ~ daUF 

1 anúncios • latrain:~a, pl11Caa1pai . -néia, cartaztta, faixas, tabuletas, 
ou sl.•ilarea colocado .. terr.! 
nos, tapoaea, anctlliJias, paredes, 
terraços e Jani!.na, ""al"" ar t:fJ • 
seja a sl.stala de colaceçi::l desde 
t:fJ& vi si' vais das vias, lagradou-
n:~a ou lugares de acesso pÚblico. pjr42 ou fraç8c llOio 

2 • anuncias de publicidade ou prap! 
ganda pintadas dl.rata.enta sobre 
mun:Js, muretas ou paredes de imÓ 
vais de terceiros •••••••••••••••• pfra2 ou fração so;. 

3 publicidade relativa a atividade 
exercida na local, at11Ulda ou pi!! 
tada na parta externa de astabele . -ci11&1 tos i nc:&lstriai s, COIIerci ais, 
e de prestação de serviços ••••••• p/ffl2 ou fração 3Jio 

4 anúncios por msl.a de IJIIPll f'l.cado-
rea, al to-falfJrltn, •agafbnes ou 
cong@r!leres, par intamédl.a de vrilÍ -111las destinadas BSPacialllente a 
pn:~psganda e desde t:fJ& ..,torize-
dos pela Prefeitura •••••••••••••• pfvrilÍcula 10 ~ 

5 publicidade de tercsl.ras, af'l.xada 
parta BXtarna da asteb!Jl.eciallll'ltos 
indÚstriais, COIIerci. ai e ou de Pl"'!! 
tação de serviços, ainda t:fJB con! 
te o rx.e COIIercial da estebelEJC!. 
manto•••••••••••••••••••••••••••• p;. 2 ou f'relçiio 40io 

e anúncios e lllll'lSIIgllne public:l tá-
ri as inseri das no ex t:arior de vsf 
culas de transportes, daecle ""e 
eates oio sej• de propri seladas 
do anunciante •••••••••••••••••••• p fvrÁo.Jla 1001> 

? anúncios e lleneag&n& publicl.tá-
rias in~~~~tridaa no BXterior de vaf 
c:uloa colati vos, dasde t:fJB ni::l S!, 
j!lll da pn:Jpriadadea da anuncil!ll 
te •.••••••••••••••••••••••••.•••• pfvtrÍoula ao;. 

1\ 

' ' 

6 

n.«< 

PRAZO 

.ruel 

anual 

arua1. 

di lÍrio 

anual 

anual 

anual 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

• • • • • • • Cont!.nuaçiio da Tabela nv VI 

' ' 

I~M NATUREZA 

8 anúncios lU111ino110s no interior ou 
exterior elas estações de transpo! 
tes, exceto as diacrilllinadal:l no 

9 

10 

item 3••••••••••••••••••••••••••• 

anúncios colocados no interior de 
casa de diversões pÚblicas ou pr.!! 
ças esportivas ••••••••••••••••••• 

propaganda por •aio de proJeção 
de 1'11.-es ou disposit!.vos no in~ 
rior de cinaaas, teatros ou s!.m!, 
leres•••••••••••••••••••••••••••• 

11 "'adros e pai.náis próprios para 
af'1xsçãc de cartazes ou anúncios 
da prcpeganda •••••••••••••••••••• 

12 anúncios par sistaDa e.érao ou ~ 

lÕes••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • 

"/o da UF 

p/112 ou fraçea 

P/ anúncio 

p I IIIRJnci ante lO "/o 

p/ unidade 100 ;, 

. -. ---- s;. 

7 

f'1.4l 

e.nual 

e.nual 

diária 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 1'1.42 

Wf' a YII 

CO!!WCA Ar\ TAXA !E U!DÇA pARA E81'1CIONAIIENlD 

IlEII N A T u R E z A UNIDAIE ~ • UF 

1 est~antD privativo pe~ téxi ••••••• en.~al !ll~ 

2 estsrl.-entD de outros veículos, desde 

Cflll ~~o~tDr:l.zlldos pele Pret'ei tura •••••••••• anual 100~ 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

IlEII 

1 
2 

3 

4 

5 

6 

? 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

1? 
18 

19 

TAEE!.A VIII 

C!J!IwçA tE TAXA tE E)lf'EOIENTE 

N A T U R E Z A 

Protocolo. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • 
Atestado da Valor Vanal. • • • • ••••• • • ••• • •• 
CartidÕes :-
a) - cert1á110 negativa ou poisi tiva da dtÍbi I:Ds t"J.eca:l.s ••• 
b) - certidão para afeito de averbaçio no Registro da im![ 

veia da constnlçÕea, l.at-ntos, des~~~ambl.,...iltos ou 
averbaÇÕas ( por i.IIÓval certi f1cado ) • • • • • • • • 

c) - certidão da Cf-lalqUer espác:l.e não pravi ata nos 1 tens 
anteriores. • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • 

Rasa : ( por lima datilografada ) • • • • • • • • • • • • 
EUsca : ( por carti dão e por ano de I:IJsca J • • • • • • • • 
Cadestranento de ImÓveis : ( por t.cível ) • • • • • • • • • 

Alteraçs de Cf-ladro social a capital social •• • • • • • • 
Altaraçs da razão social. 

Transferinc:l.a da Ponto •• 
•••••• • • • • • ••••• 

• • • • • • • • •• •• • • • • 
Pantuta de ponto por pamissionár.l.o. • • • • ••••• • • 
ca:rti t'1cado dB Penni ssãc • • • • • • • • • • • • • . . • • 

• - • # Sindl.cãncia para a var:l. t"J.caçaa de anmcios publici tar:l.os e 
para a erproveçiio de texto ( por ~ncio ) ••••••••• 

ExBRPl.re& de laia trit:utár:l.as ( por CÓpia fornecida ) •• 

RelaÇÕes estat!sticas a infbmaÇÕea • geral para t"J.ns C2, 
earciaia ou particulares, desde Cf-IB jueti f'icadaa e cobrada 
a cri tér:l.o da repartição fbmeceãlra. ( por fblha de papel 
ascr.t. ta ou CÓpia ftll'Tlllcida ) • • • • • • • • • • • • • • • 

Elliaaia de av:l.eoiFI acibos de tributos. • • • • • • • • • • 

Ellissâo da 21a. vias da avi510s-recibos ou Alvarás de lice!l 
ça da lacelização. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Lavantalanto da P~pção ••••••• • • • • • ••• 
Cancel•ento de C'Dntrat:o • • • • • • • • • • • • • • • 

l'ranl!l f'et•cl a de contra. to ou concessiio • • • • • • • • 

• • 
• • 
• • 

\ ..
. 1 -. PAIJ:ESSO Nl 1103/86 - "'9C: • 

'I J 1. 

\(Ih, 

. . -~ 

f'l.43 

15 j 

10 j 
0,2 j 
1~ 
5j 

15 j 
33j 

:iDO~ 
100~ 
3!~ 

10 1o 
0,3 j 


